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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 10 de maio de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/05/2024

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, 
celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 24 de maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A 
Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será 
gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
agentefiduciario@framcapital.com, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos 
de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da 
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digi-
talizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente 
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, 
e agentefiduciario@framcapital.com, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos 
de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adi-
tado, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciá-
rio (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 22 de maio de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sen-
do o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos ter-
mos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A apro-
vação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independen-
te, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibiliza-
das em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. A matéria acima indi-
cada deverá ser considerada pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprova-
ção de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à platafor-
ma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação na As-
sembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrôni-
ca com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada 
do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a re-
presentação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos 
correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) 
e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na platafor-
ma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na As-
sembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o 
voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 09 de maio de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIALDE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securiti-
zação de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série 
da 8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no 
dia 29 maio de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As de-
monstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modificada; (ii) A autorização para a Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titu-
lares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibi-
lizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br a confirmação de sua par-
ticipação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorga-
da há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participan-
tes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento socie-
tário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@planner.com.br respectiva-
mente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos 
até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quó-
runs previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo 
Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Ti-
tular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser 
desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 9 maio de 2024. GAIA IMPACTO SE-
CURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO 

DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, das 1ª e 2ª Séries 
da 31ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 de 
julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
em segunda convocação, a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 14:15 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e 
(ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à 
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, a 
confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) 
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 
correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e agentefi-
duciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta 
da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preen-
chida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de 
Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como 
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024. GAIA IMPAC-
TO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 36ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
03 de julho de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 28 maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi ca-
da; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respec-
tivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.
com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titu-
lar dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os vo-
tos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns 
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plata-
forma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi ca-
da; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. 
O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br, a 
confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado 
digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifesta-
ção de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e fi duciario@commcor.com.br respecti-
vamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de 
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de for-
ma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente en-
viado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 09 de maio de 2024.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME Nº 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

EDITAL DA SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 11.3 do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”) e da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação 
em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“AEC”), a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 10 horas 
exclusivamente de modo digital, inclusive para fi ns de voto, por meio da plataforma Google Meet, administrada pela 
Emissora, observado que o acesso será disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário 
(conforme defi nido no Termo de Securitização), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) Aprovar a 
substituição da Gaia Impacto Securitizadora S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93, 
com sede na rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 
04544-050, na qualidade de Emissora, pela Opea Securitizadora S/A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.773.542/0001-22, com sede na rua Hungria, nº 1240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, São Paulo, SP, CEP 01455-
000, a qual assumirá todas as obrigações e responsabilidades nos termos do Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio, das  1ª Série da 13ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto 
Securitizadora S.A, celebrado em 22 de dezembro de 2014 (“Termo de Securitização”); (ii) Aprovar a modifi cação da 
Data de Vencimento dos CRA de 24 de junho de 2024 para 24 de agosto de 2027 e da Data de Vencimento da CPR-F de 
21 de junho de 2024 para 20 de agosto de 2027, conforme previstas, respectivamente, no Termo de Securitização e na 
CPR-F: (a) no item 2 do Preâmbulo da “Cédula de Produto Rural Financeira”, emitida em 22 de dezembro de 2014, pela 
BRPEC AGRO-PECUÁRIA S.A. (“Cedente” e “CPR-F”, respectivamente); e (b) nas Cláusulas 1.1 e 4.5.1 do Termo de 
Securitização; (“Prorrogação”). (iii) Caso seja aprovada a Prorrogação: (a) a autorização e aprovação expressa para que 
sejam celebrados e, conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos ao Termo de Securitização e à CPR-F, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e 
refl etir as alterações necessárias; (b) a Cedente se compromete a amortizar o montante de R$ 80.640.000,00 (oitenta 
milhões seiscentos e quarenta mil reais), do Montante Devido (conforme defi nido na CPR-F), correspondente a R$ 
175,00 (cento e setenta e cinco reais) por CRA, e por consequência, do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da 
Remuneração, calculado desde a Data de Integralização até a data da efetiva realização da amortização, a ser pago a 
todos os Titulares de CRA (independentemente do comparecimento ou não na AEC e do voto proferido), em até 10 (dez) 
dias úteis após a AEC. (iv) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias 
indicadas nesta Ordem do Dia. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  (i) A Assembleia Geral instalar-se-á em 
segunda convocação às 10 horas, com a presença, em segunda convocação, de qualquer número de Titulares de CRA. 
Ainda, as matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, em segunda convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA presentes 
na Assembleia Geral. (ii) Nos termos do artigo 29, inciso I, da Resolução CVM 60, a AEC será realizada de modo 
exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AEC por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de boletim de voto eletrônico, conforme o item (v) abaixo. Ademais, a AEC será realizada por vídeo conferência, via 
plataforma eletrônica Google Meet, conforme previsto na Resolução CVM 60.  (iii) Nos termos do artigo 6º, parágrafo 
primeiro, da Resolução CVM 81, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iv)” abaixo, em até 2 (dois) dias antes da realização da AEC. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma 
eletrônica, conforme previsto no artigo 6º, parágrafo quarto, da Resolução CVM 81. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 81, e, de acordo com o item “(iii)” anterior e “(vi)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails gestao.impacto@grupogaia.com.br, cedoc@grupogaia.com.br, gestao.
agro@opeacapital.com, e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade;  2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e 
do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para 
sua representação na AEC, obedecidas as condições legais. (v) Os Titulares de CRA que optarem por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, poderão enviar sua manifestação de voto proferida por 
meio de boletim de voto à distância. Os Titulares de CRA deverão encaminhar, em até 2 (dois) dias antes da realização 
da AEC, o boletim de voto à distância preenchido, acompanhado dos documentos descritos no item “(iv)” acima. (vi) 
Após o horário de início da AEC, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AEC, verbalmente 
ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos, observada a possibilidade de manifestação via 
instrução de voto à distância. São Paulo, 09 de maio de 2024 GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.  

GFG Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.502.255/0001-76 - NIRE 35.300.193.911

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data - Hora - Local: No dia 07 do mês de maio de 2024, às 9 horas, na sede social da GFG Participações S.A. na
Alameda Mamoré, 535, 5º andar, sala 508, Edifício Personal Business Office, bairro Alphaville Industrial, Barueri, Estado
de São Paulo, CEP 06454-040. Convocação e Comparecimento: Dispensada, posto estarem presentes todos os
ACIONISTAS. Mesa: Presidente - Ana Maria de Toledo Gottheiner, Secretário - Frederico de Toledo Gottheiner. Ordem
do Dia: Deliberar sobre proposta da Diretoria de redução do capital social mediante devolução de bens imóveis à
acionista Ana Maria de Toledo Gottheiner. Deliberações: Discutida amplamente a matéria, a assembleia deliberou: 1)
Reduzir o capital social em R$ 268.501,00 (duzentos e sessenta e oito mil e quinhentos e um reais, mediante
devolução à acionista Ana Maria de Toledo Gottheiner dos imóveis assim descritos: a) o domínio útil de UM TERRENO
URBANO, identificado como LOTE nº 20 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado
“ALPHAVILLE CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste
Estado, medindo 8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda; do lado direito de quem da frente olha para
o imóvel, mede 15,00m , confrontando com o lote 19; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 21; e, 8,50m nos
fundos, confrontando com o lote 04; encerrando a área total de 127,50m² (cento e vinte e sete metros e cinquenta
centímetros quadrados), todos da mesma quadra; cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o nº
24453.23.68.0071.00.000.2, registrado na matrícula n° 218.769 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito
na Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103340-57. Valor atribuído: R$ 67.125,02
(sessenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos). b) o domínio útil de UM TERRENO URBANO,
identificado como LOTE nº 21 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado “ALPHAVILLE
CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste Estado, medindo
8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda;  de quem da frente olha para o imóvel, mede 15,00m do lado
direito, confrontando com o lote 20; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 22; e, 8,50m nos fundos,
confrontando com o lote 03; encerrando a área total de 127,50m² (cento e vinte e sete metros e cinquenta centímetros
quadrados), todos da mesma quadra; cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o nº
24453.23.68.0080.00.000.2, registrado na matrícula nº 218.768 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito
na Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103341-38. Valor atribuído: R$ 67.125,02
(sessenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos). c) o domínio útil de UM TERRENO URBANO,
identificado como LOTE nº 22 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado “ALPHAVILLE
CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste Estado, medindo
8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda; do lado direito, de quem da frente olha para o imóvel, mede
15,00m, confrontando com o lote 21; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 23; e, 8,50m nos fundos,
confrontando com o lote 02; encerrando a área total de 127,50m² (cento e vinte e sete metros e cinquenta centímetros
quadrados), todos da mesma quadra; cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o nº
24453.23.68.0088.00.000.2, registrado na matrícula nº 218.770 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito na
Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103342-19. Valor atribuído: R$ 67.125,48 (sessenta e
sete mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos). d) o domínio útil de UM TERRENO URBANO,
identificado como LOTE nº 23 da QUADRA letra “F” – (Parte Comercial), do loteamento denominado “ALPHAVILLE
CONDE I – RESIDENCIAL E COMERCIAL”, localizado neste Município e Comarca de BARUERI, deste Estado, medindo
8,50m de frente para o alargamento da Avenida Andrômeda; do lado direito, de quem da frente olha para o imóvel, mede
15,00m, confrontando com o lote 22 da mesma quadra; 15,00m do lado esquerdo, confrontando com a RUA ÁRIES, para
qual o imóvel também faz frente, e, 8,50m nos fundos, confrontando com o lote 01; encerrando a área total de 127,50m²
(cento e vinte e sete metros e cinquenta centímetros quadrados); cadastrado na Prefeitura do Município de Barueri/SP sob o
nº 24453.23.68.0097.00.000.2, registrado na matrícula n° 218.767do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri e inscrito na
Superintendência do Patrimônio da União (SPU) sob o RIP nº 6213 0103343-08. Valor atribuído: R$ 67.125,48 (sessenta e
sete mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos). 2) Os imóveis são restituídos na sua totalidade para a
acionista Ana Maria de Toledo Gottheiner. 3) Revestir a Diretoria de todos os poderes necessários à implementação da
redução de capital aqui deliberada, procedendo aos registros nos órgãos competentes. 4) Em face da deliberação acima, o
capital social é reduzido para R$ 46.922.004,00 (quarenta e seis milhões, novecentos e vinte e dois mil e quatro reais), sem
alteração na quantidade de ações, ficando o art. 4º do Estatuto Social assim redigido: “Artigo 4º - O capital social, totalmente
subscrito e integralizado, é de R$ 46.922.004,00 (quarenta e seis milhões, novecentos e vinte e dois mil e quatro reais),
dividido em 374.699 (trezentas e setenta e quatro mil, seiscentas e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal. Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais.” 5)
Permanecem íntegros e plenamente vigentes os demais dispositivos do Estatuto Social não alterados na presente
assembleia geral. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi suspensa para a lavratura da presente ata, sob forma de
sumário das ocorrências e, lida e achada conforme, foi por todos assinada e será transcrita verbo ad verbum no livro próprio
da Companhia, tão logo deliberado pelo Registro de Comércio. Presidente da Mesa: Ana Maria de Toledo Gottheiner,
Secretário da Mesa: Frederico de Toledo Gottheiner, Ana Maria de Toledo Gottheiner, Frederico de Toledo Gottheiner,
George de Toledo Gottheiner. Visto da Advogada: Clarissa Lindenberg Badke - OAB/SP 112.645-B.

SEQUOIA LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES S.A.

(Companhia Aberta) - CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda 
convocação, no dia 20 de maio de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos 
do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma 
Digital”) para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”):
1. Deliberar sobre a mudança do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração do artigo 5º, 
caput, e 6º, caput, para refletir a alteração (i) do valor do capital social da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia,  
e (ii) do número de ações em que se divide o capital social da Companhia; e
2. Consolidar o Estatuto Social da Companhia.
Procedimentos para participação:
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em 
conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital.
Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: 
(i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável.
Acionistas cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu representante 
legal que já tiver realizado o cadastro na Plataforma Digital para participação na Assembleia  
em primeira convocação, conforme o manual e proposta da administração divulgados no dia  
29 de março de 2024, não precisará realizar novo cadastro para participação na Assembleia em 
segunda convocação. Assim, para participarem, os acionistas já cadastrados deverão acessar a 
Plataforma Digital na nova data da Assembleia por meio de link que receberam por ocasião de seu 
cadastro para a primeira convocação, com a antecedência informada na Proposta da Administração.
Acionistas não cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu 
representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar o site 
da Plataforma Digital, no link, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários 
para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da 
Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização 
da Assembleia, ou seja, até o dia 18 de maio de 2024. Após a aprovação do cadastro pela 
Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do 
e-mail utilizado para o cadastro.
Esclarecemos que as instruções de voto recebidas por meio dos respectivos boletins de voto a 
distância (“Boletim”) para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada, em primeira 
convocação, em 29 de abril de 2024 (“AGOE em 1ª Convocação”) serão consideradas normalmente 
para a presente Assembleia.
Dessa forma, os acionistas participarão: (i) por meio do Boletim já enviado para a AGOE em  
1ª Convocação; ou (ii) via Plataforma Digital, caso em que poderão: (ii.1) simplesmente participar da 
Assembleia, tenham ou não enviado o Boletim; ou (ii.2) participar e votar na Assembleia, observando-se 
que, quanto ao acionista que já tenha enviado o Boletim e, caso queira, vote na Assembleia via 
Plataforma Digital, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas 
pela mesa, nos termos do artigo 28 da RCVM 81/22.
Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de 
Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400 e nos websites da 
Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), 
toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da  
Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 10 de maio de 2024
Sequoia Logística e Transportes S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 14F4-E5E6-E5BF-ED8B.
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Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2024
Data, Hora, Local: No dia 27 de Abril de 2024, em 1ª convocação às 10:30 hrs. e, em 2ª convocação, às 
11 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306-A - Guarulhos, Estado de São 
Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto no art. 124, §2º e 289, ambos da 
Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 52,79% (Cinquenta e dois, virgula setenta e nove 
por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”, com 
observância ao disposto no art. 100, IV, e art. 127, ambos da Lei de Sociedades Anônimas, constatando, 
outrossim, o quórum mínimo de instalação de ¼ (um quarto) do capital social, conforme disposto no art. 
125, caput, da Lei nº 6.404/1976. Mesa Diretora: Sr. Lourival Odécio Golin, Diretor-Presidente e a Sra. 
Flávia Regina Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. 
Diretor-Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal 
“O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 18, 19 e 20/04/2024, respeitando o prazo 
mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da 
Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo as 
novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de tratar 
dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei nº 6.404/1976, 
quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado em 31/12/2022; b) 
Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; c) Eleger os 
membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. Deliberações por maioria 
dos presentes: I - Assembleia Geral Ordinária: a) - O Presidente da Mesa Diretora informou que se 
achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, de conhecimento dos Acionistas, 
conforme publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP” na edição dos dia 23, 24 
e 25/03/2024. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no jornal “O Dia 
SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 18, 19 e 20/04/2024. Dispensada a leitura dos 
referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem pleno conhecimento 
do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo sido aprovados por 
unanimidade dos acionistas presentes. b) - Ato seguinte os acionistas aprovaram a distribuição do lucro 
no exercício de 2023 no importe total de R$ 2.438.400,95 (Dois milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, 
quatrocentos reais e noventa e cinco centavos) os quais foram pagos mensalmente, justificados 
contabilmente pelos depósitos realizados em conta corrente individualizada, na proporção das ações que 
cada Acionista possui na sociedade, dos quais, o montante de R$ 1.822.833,45 (Um milhão, oitocentos e 
vinte e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) decorre de antecipação do 
lucro do exercício 2023 e a diferença no importe de R$ 615.567,50 (Seiscentos e quinze mil, quinhentos 
e sessenta e sete reais e cinquenta centavos) debitada à reserva de lucros, consagrando assim, a 
obrigação estabelecida pelo artigo 202, da Lei 6404/76, sendo que, os valores apurados em cada mês, 
foram obtidos das demonstrações contábeis instruídas em conformidade com o § único do artigo 27 do 
Estatuto Social. A aprovação das demonstrações financeiras e das contas da Companhia, sem quaisquer 
reservas nesta assentada, implicou o saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, consoante o 
disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) - Em seguida, nos termos do art. 143, da Lei 
nº 6.404/1976, procedeu-se a eleição dos membros da Diretoria Executiva para o mandato do biênio 
2024/2026 que, conforme decidido pela maioria dos acionistas presentes e de acordo com o artigo 16º do 
Estatuto Social será composta por 3 Diretores Executivos, sendo eleitos pelos acionistas presentes, sem 
qualquer ressalva, ficando a Diretoria Executiva assim constituída: Diretores: Sra. Selma Marcon, 
brasileira, solteira, designer de produtos, RG 24.482.410-1-SSP/SP, CPF/MF 190.737.158-30, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo-SP; Paulo Gezer de Araújo, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG 11.281.219, CPF 022.379.788-08, residente e domiciliado na Cidade de Salto - SP; e 
Lourival Odecio Golin, brasileiro, casado, engenheiro, RG 3.853.369, CPF 058.999.908-72, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo-SP, Desta feita, restou constituída a composição da Diretoria 
Executiva. Ato contínuo, todos os membros eleitos foram questionados pelo Sr. Diretor-Presidente se 
todos preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das Sociedades Anônimas, quais 
sejam: serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuírem interesses conflitantes com os 
da empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, bem como não terem sido condenados 
por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o acesso a cargos públicos. Prontamente, 
todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos necessários para nomeação ao cargo, 
bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem legal, emitindo para os acionistas 
presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de assumir o encargo, cientes de seus 
deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a investidura no cargo depende de 
assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias seguintes à 
nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tornar sem efeito o ato, a rigor do art. 149, 
da Lei de Sociedades Anônimas. Ademais, seguindo o disposto no art. 152, Lei nº 6.404/1976; d) - Em ato 
contínuo, a Assembleia fixou o montante global de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para honorários dos 
membros da diretoria executiva. Ressaltado pelos acionistas presentes a necessidade de publicação de 
informações sobre o estado de conservação do imóvel e atas de reunião da Diretoria no portal de 
acionistas para que todos os acionistas possam acompanhar as decisões da sociedade. Encerramento 
e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente da Mesa declarou, encerrada a Ordem do Dia. Todas as decisões 
foram tomadas por maioria de votos dos presentes. Lavrou-se a presente Ata em livro próprio que lida e 
julgada fiel foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastantes para 
constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a rigor do 
disposto no art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 27 de Abril de 2024. Mesa Diretora: Lourival 
Odécio Golin Presidente da Mesa Flávia Regina Cascarelli Martins Secretária. Acionistas: Décio de 
Araújo, Denise Macri de Oliveira Souza PP Paulo Gezer de Araújo, Edélcio de Oliveira Jordão, Edeval de 
Oliveira Jordao PP Paulo Gezer de Araújo, Evelise de Araújo Falanga PP Selma Marcon, Heloisa Mara 
Macri da Silva PP Paulo Gezer de Araújo, João Alberto Golin PP Paulo Gezer de Araújo, Lourival Odecio 
Golin, Lucilene de Araújo Marcon PP Selma Marcon, Luiz Carlos Golin, Marcos Golin, Mari Ester Golin 
PP Adv. Mateus Gomes Ferreira, Maria Lurdes Monaro Garcia PP Mauro Monaro Garcia, Marly 
Monteoliva Golin PP Adv. Marcella Medeiros Golin, Mauro Monaro Garcia, Marise Monaro Garcia Oliveira 
PP Mauro Monaro Garcia., Paulo Gezer de Araújo, Selma Marcon, Silmara Marcon, Marcelo Rodrigo 
Golin. Cópia Fiel Extraída do Livro. Lourival Odecio Golin - Presidente da Mesa. JUCESP nº 196.026/24-6 
em 06/05/2024.

Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35 - NIRE: 35300045955

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 27 de Abril de 2024
Data, Hora, Local: No dia 27 de Abril de 2024, em 1ª convocação às 09:00 hrs. e, em 2ª convocação, 
às 09:30 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306 - Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto. Presença: acionistas 
representando 80,55 % (Oitenta, virgula cinquenta e cinco por cento) do capital social, conforme 
assinaturas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”, com observância ao disposto no art. 100, 
IV, e art. 127, ambos da Lei de Sociedades Anônimas e considerando, tratar-se de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária para apreciação da proposta de objeto de reforma estatutária, a assentada 
somente se instala com o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) do capital social, conforme disposto no 
art. 135, caput, da Lei nº 6.404/1976 em 1ª convocação e, com qualquer número de acionistas 
presentes, em 2ª convocação. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo, Diretor-Presidente e a Sra. Flávia 
Regina Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. Diretor-
Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal “O 
Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 18, 19 e 20/04/2024, respeitando o prazo 
mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da 
Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo as 
novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de 
tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei nº 
6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado em 
31/12/2023; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
c) Eleger os membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria; II - 
Assembleia Geral Extraordinária: - a) Votar, na forma do art. 135, da Lei nº 6.404/76, a Reforma do 
Estatuto Social para inclusão de dois artigos relativos a direitos de venda conjunta de ações em caso 
de os acionistas majoritários alienarem o controle da Companhia, conforme proposta de redação 
encaminhada aos acionistas nos endereços eletrônicos e disponibilizada aos acionistas, na sede da 
companhia, por ocasião da publicação deste primeiro anúncio de convocação. Deliberações - 
Assembleia Geral Ordinária: a) O Presidente da Mesa Diretora informou que se achavam sobre a 
mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, de conhecimento dos Acionistas, conforme 
publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP” na edição dos dias 23, 24 e 
25/03/2024. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no jornal “O Dia 
SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 18, 19 e 20/04/2024. Dispensada a leitura dos 
referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem pleno 
conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo sido 
aprovados por unanimidade dos acionistas presentes.; b) - O Presidente da Mesa ressaltou que, em 
virtude do prejuízo apurado no exercício social de 2023, findo em 31/12/2023 na importância de R$ 
21.227.241,50 (vinte e um milhões, duzentos e vinte e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos), não há lucros à disposição dos acionistas para distribuição, sendo mantido o 
referido valor no saldo de prejuízos acumulados, conforme disposto no art. 189, parágrafo único, da Lei 
nº 6.404/1976, sendo ainda que a aprovação das demonstrações financeiras e das contas da 
Companhia, sem quaisquer reservas nesta assentada, implica no saneamento de quaisquer nulidades 
ou vícios, consoante o disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) - Em seguida 
procedeu-se a eleição da Diretoria Executiva da sociedade, tendo sido eleitos para o biênio 2024/2026, 
nos termos do art. 143, da Lei nº 6.404/1976, sendo eleitos pelos acionistas presentes, sem qualquer 
ressalva, conforme o quórum de deliberação do art. 129 da Lei nº 6.404/76, por maioria absoluta de 
votos, não se computando os votos em branco, os seguintes Diretores: para o cargo de Diretor 
Presidente o Sr. Décio de Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 19.141.262-4-
SSP/SP, CPF/MF 100.767.258-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP e, na posição de 
Diretor Industrial, o Sr. Rafael Gussoni, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG 22.989.512-8 - SSP/SP, 
CPF/MF 287.271.618-11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP. Desta feita, restou 
constituída a composição da Diretoria Executiva. Ato contínuo, todos os membros eleitos foram 
questionados se ambos preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das Sociedades 
Anônimas, quais sejam: serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuírem interesses 
conflitantes com os da empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, bem como não 
terem sido condenados por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o acesso a 
cargos públicos. Prontamente, todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos 
necessários para nomeação ao cargo, bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem 
legal, emitindo para os acionistas presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de 
assumir o encargo, cientes de seus deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a 
investidura no cargo depende de assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias seguintes à nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se 
tornar sem efeito o ato, a rigor do art. 149, da Lei de Sociedades Anônimas. d) - Em ato contínuo, 
seguindo o disposto no art. 152, Lei nº 6.404/1976, a Assembleia, fixou o montante global de R$ 
3.000.000,00 (Três Milhões de Reais) para honorários dos membros da diretoria executiva, manifestado 
apenas pela Dra. Marcella Medeiros Golin que a verba definida deveria ser comparada com às prática 
mercadológicas. Deliberações - Assembleia Geral Extraordinária com a finalidade de tratar dos 
assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 122, inciso I e II, art. 135, 136, 
incisos V e VI, ambos da Lei nº 6.404/1976, qual seja, a proposta para alteração do Estatuto Social da 
Companhia, com a inclusão de 02 (dois) novos dispositivos, sendo que a Assembleia, após breve 
apreciação foi ressaltado e esclarecido pelo presidente da mesa de que atualmente não existe 
nenhuma proposta para venda de parte ou todo da companhia e nem mesmo a existência de acordo de 
confidencialidade versando sobre o tema, ressalvados os votos contrários dos acionistas Luiz Carlos 
Golin, Marcelo Rodrigo Golin, Mari Ester Golin por meio do advogado Dr. Mateus Gomes Ferreira, a 
assembleia aprovou pelo voto da maioria dos acionistas presentes, a inclusão dos artigos relativos a 
direitos de venda conjunta de ações em caso de os acionistas majoritários alienarem o controle da 
Companhia, sendo aprovados os artigos 45º e 46º do Estatuto a redação seguinte: Artigo 45º - Na 
hipótese de os acionistas majoritários receberem e desejarem aceitar determinada oferta para 
alienação, direta ou indireta, do total de suas ações, alienando o controle da Companhia, seja em única 
operação ou em uma série de transações relacionadas, poderão então, os acionistas minoritários 
exigirem que suas ações sejam incluídas, em conjunto com aquelas ofertadas, na referida operação, na 
mesma proporção das ações vendidas pelos demais sócios. Artigo 46º - Na hipótese de os acionistas 
majoritários receberem e aceitarem uma oferta de compra da totalidade de suas ações, que importe na 
alienação do controle da Companhia, todos os demais acionistas, inclusive os minoritários, deverão 
vender suas ações conjuntamente com os acionistas majoritários ao adquirente e tomar as demais 
medidas necessárias para efetuar tal venda, assegurado, neste caso, a perfeita igualdade de condições 
e o preço que foi pago pelas ações dos acionistas majoritários. Encerramento e Aprovação da Ata: O 
Sr. Presidente da Mesa, declarou encerrada a Ordem do Dia. Todas as deliberações foram tomadas por 
maioria de votos dos presentes. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e julgada fiel, em 
seguida foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastantes para 
constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a rigor do 
disposto no art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos 27 de abril de 2024. Mesa Guarulhos, 27 de Abril 
de 2024. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo Presidente da Mesa Sra. Flávia R. Cascarelli Martins 
Secretária. Acionistas: Décio de Araújo, Luiz Carlos Golin. Marcelo Rodrigo Golin, Marcos Golin, Mari 
Ester Golin pp Adv. Mateus Gomes Ferreira, Marly Monteoliva Golin pp Adv. Marcella Medeiros Golin, 
IGDP Participações e Investimentos Ltda. Cópia Fiel Extraída do Livro. Décio de Araujo - Presidente da 
Mesa. JUCESP nº 196.032/24-6 em 06/05/2024.

EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 e NIRE 35300173872

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 22/02/2024
(Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com o disposto no § 1º do art. 130 da lei 6.404/76)

Data, hora e local: 22/02/2024, às 10h00, na sede da companhia, situada na Alameda Mamoré nº 989, 9º, conjuntos 902 e 903, Alphaville, CEP 06454-040, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Bairro 
Alphaville, CEP: 06454-040. Convocação: Publicada no Diário Jornal o Dia São Paulo, nos dias 07, 08 e 09/02/2024, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e posteriores alterações (“Lei das S.A”). 
Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Eduardo Abreu Mangione, brasileiro, viúvo, economista, 
portador da cédula de identidade com RG nº 20.175.452-6-SSP/SP, emitido pelo órgão SP/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.484.098-50, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, na Rua Itapaiuna, 
1.800, apto. 41, Torre Jazz, Jardim Morumbi, CEP 05707-001 - Presidente - e Marcos Alexandre de Carvalho Inocencio, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gonçalves, nº 420 apto. 32, Vila Andrade, portador da carteira de identidade RG nº 7.713.522-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia 
(“CPF/ME”) sob o nº 130.395.738-88. - Secretário. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o relatório 
da administração e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício findo em 31/12/2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e distribuição de dividendos, para o período 
encerrado em 31/12/2023; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato; (iv) eleição de Membro Observador adicional para o Conselho de Administração da 
Sociedade; (v) fixar a remuneração da administração da Companhia para o próximo exercício social; e (vi) deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital próprio apurado em 2023. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) examinar, discutir e deliberar sobre o aumento do capital da Sociedade, nos termos do Plano de Opção de Compra de Ações vigente e recompra das ações (respectiva manutenção de ações 
em tesouraria); (ii) examinar, discutir e deliberar sobre a ratificação do aumento de capital da Sociedade objeto da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 15/02/2023 (respectiva 
manutenção de ações em tesouraria); (iii) examinar, discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Sociedade, nos seguintes aspectos: (a) ratificação das atividades que foram incluídas após 
02/01/2017, a saber: “prestação de serviços de assistência social” e “prestação de serviços para viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os provenientes do exterior, podendo atuar de maneira direta 
ou indiretamente em todos os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de importação”, no objeto social da Sociedade, servindo para, ainda, ratificar todas as demais atividades que já 
constam no Estatuto Social da Sociedade consolidado em 27/01/2017, resultando na alteração do Artigo 4º; e (b) a alteração de endereço da sede para constar os conjuntos 902 e 903 (9° andar), localizados 
na Alameda Mamoré, 989, cidade de Barueri/SP, resultando na alteração do Artigo 2°; (iv) aprovar a redação consolidada do Estatuto Social; e (v) autorizar a Administração a adoção de todas as medidas 
necessárias a implementação das deliberações tomadas na presente Assembleia. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, as contas dos 
administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração, com o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício findo em 31/12/2023; (ii) Foi aprovada, por maioria do capital 
com direito a voto, a distribuição de R$23.422.189,26 (vinte e três milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos) como dividendos, representado o lucro apurado 
em 2023; (iii) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, os seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia para o ano de 2024, com mandato inclusive até a 
assembleia geral que aprovar as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2024: (a) LUIZ CARLOS SILVEIRA MONTEIRO brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 
5.906.668, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 890.629.658-49, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Paraguai, nº 172, Alphaville Residencial 2, eleito 
como Presidente do Conselho de Administração; (b) MÁRIO HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 96002544495, expedida 
pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob nº 752.974.263-91, residente e domiciliado na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Major Tibúrcio Cavalcante, nº 500, apto. 1.700, Bairro Meireles, CEP 60125- 
100, representante da acionista EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A., eleito membro do Conselho de Administração; (c) MODESTO CARVALHO DE ARAUJO NETO, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 1219 CRA 6ª região, inscrito no CPF/MF sob nº 162.362.386-34, residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório 
na Rua Curitiba, 327, Centro, CEP 30170-120, representante da acionista DROGARIA ARAUJO S.A., eleito membro do Conselho de Administração, representante Drogaria Araujo S/A; (d) ROBERTO MIRANDA 
FARIA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG nº M-3.009.572, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob nº 866.934.507-25, residente e domiciliado na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 2300, casa 7, Barra da Tijuca, CEP 22631-000, eleito membro do Conselho de Administração; (e) Brian Elliot Miller, norte-americano, casado, 
economista, portador do Passaporte emitido pelos Estados Unidos da América nº 463602012, residente e domiciliado na cidade de San Mateo, Califórnia, 638 Costa Rica Ave, ZIP 94402, USA, eleito membro do 
Conselho de Administração, representante da DONEC I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES; (iv) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, para compor o Conselho de Administração 
da Companhia para o ano de 2024, com mandato inclusive até a assembleia geral que aprovar as contas do exercício social a se encerrar em 31.12.2024, Juan Guillermo Fuentes Alcedo, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.° 57.351.300-4, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 050.468.998-33, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Barão de Monte Mor, 75, apto. 71, Real Parque, CEP 05687-010, eleito como Membro Observador, indicado pelos acionistas da Sociedade. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos 
tomarão posse de seus respectivos cargos por meio da assinatura dos respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento em Anexo I; (v) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, para 
os membros da administração da Companhia, a remuneração global para o exercicio social de 2024 em até R$971.855,26 (novecentos e setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis 
centravos), que será paga a cada um dos seus membros, nos termos do acordo fixado com cada um deles; e (vi) Foi aprovado, por maioria do capital com direito a voto, o pagamento do valor de R$3.798.556,38 
(três milhões, setecentos e noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos) apurados como juros sobre capital próprio pela companhia. Também foi aprovada a apuração de juros 
sobre o capital próprio para o exercício de 2024. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto: (a) o aumento do capital da Sociedade, no valor total de 
R$147.600,14 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos reais e quatorze centavos), com a emissão de 2.942 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição (Anexo II), 
referentes ao exercício da opção de compra de Marcos Fernando Dias Brêda, nos termos do Plano de Opção de Compra de Ações, assim como a recompra dessas 2.942 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal pela Sociedade pelo valor de R$343.831,54 (trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos) e respectiva manutenção em tesouraria nos termos do Contrato 
celebrado entre as partes e em linha com o Plano de Opção de Compra de Ações vigente; e (b) o aumento do capital da Sociedade, no valor total de R$379.912,18 (trezentos e setenta e nove mil, novecentos e 
doze reais e dezoito centavos), com a emissão de 7.572 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição (Anexo II), referentes ao exercício da opção de compra de Luiz Carlos 
Silveira Monteiro, nos termos do Plano de Opção de Compra de Ações vigente, sem o exercício de recompra pela Sociedade; (ii) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, a ratificação do aumento 
de capital da Sociedade no valor total de R$365.689,13, com a emissão de 7.289 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas por Marcos Alexandre de Carvalho Inocêncio 
(4.262 ações, no valor de R$213.824,54) e por Bruna Semendri De Vivo (3.027 ações, no valor de R$151.864,59), nos termos do Plano de Opção de Compra de Ações vigente, objeto da Ata de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária realizada em 15/02/2023, assim como a recompra dessas 7.289 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal pela Sociedade pelo valor de R$333.060,81 (trezentos e trinta e 
três mil, sessenta reais e oitenta e um centavos) referente as ações de Bruna Semendri De Vivo e R$462.947,86 (quatrocentos e sessenta e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos) 
referente as ações de Marcos Alexandre de Carvalho Inocêncio em respectiva manutenção em tesouraria nos termos do Contrato celebrado entre as partes e em linha com a Ata de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 15/02/2023; (iii) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, a alteração do Estatuto Social da Sociedade, nos seguintes aspectos: (a) a ratificação das atividades, que 
foram incluídas após 02/01/2017, a saber: “prestação de serviços de assistência social”, “prestação de serviços para viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os provenientes do exterior, podendo 
atuar de maneira direta ou indiretamente em todos os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de importação” no objeto social da Sociedade, ainda, ratificar todas as demais atividades 
que já constam no Estatuto Social da Sociedade consolidado em 27/01/2017, resultando na alteração do Artigo 4º; que passa avigorar com a seguinte nova redação “Artigo 4º - A Companhia tem como objeto: 
(a) desenvolvimento e comercialização de serviços e programas especiais destinados as empresas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, e pessoas físicas em geral; (b) a apuração, o 
tratamento, o processamento eletrônico, a comercialização, a publicação e a difusão de informações; (c) o agenciamento de negócios comerciais e industriais; (d) a participação em outras sociedades, 
nacionais ou estrangeiras, comerciais ou civis, como sócia, acionista, quotista ou condômina; (e) a administração de bens de terceiros; (f) assessoria através de teleatendimento; (g) a gestão e operação 
de benefícios em saúde; (h) prestação de serviços de assistência farmacêutica; (i) consultoria de pesquisa de mercado e serviços de treinamento; (j) consultoria de desenvolvimento estratégico de marketing 
e vendas; (k) prestação de serviços de assistência social; e (l) prestação de serviços para viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os provenientes do exterior, podendo atuar de maneira direta ou 
indiretamente em todos os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de importação.”; e (b) a alteração do endereço de sede da Sociedade para os conjuntos 902, 903 (9° andar), 
localizados na Alameda Mamoré, 989, cidade de Barueri/SP, resultando na alteração do Artigo 2°, que passa a vigorar com a seguinte nova redação “Artigo 2º - A Companhia tem foro e sede na Alameda 
Mamoré, n° 989, 9° andar, conjuntos 902 e 903, Alphaville, CEP 06454-040, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, podendo instalar ou suprimir sucursais, filiais, agências, representações ou outro 
tipo de dependência em qualquer parte do País ou exterior.”; (iv) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, a redação consolidada do Estatuto Social da Sociedade abaixo (Anexo III); (v) Foi 
aprovada por maioria do capital com direito a voto a autorização da Administração da Companhia para a adoção de todas as medidas necessárias à implementação das deliberações tomadas na presente 
Assembleia. Encerramento: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e aprovada e por todos os presentes assinada. Acionistas presentes: Luiz Carlos Silveira Monteiro; Francisco Deusmar Queiros; Donec I - Fundo de Investimento em 
Participações, representada por Vanessa Rigolizzo e Paulo Henrique Amaral Sá; Roberto Miranda de Faria, Drogaria Araujo S.A., representada por Modesto Carvalho De Araujo Neto e Empreendimento Pague Menos 
S.A., representada por Francisco Deusmar Queiros. Barueri, 22/02/2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Eduardo Abreu Mangione - Presidente, Marcos Alexandre de Carvalho Inocêncio 
- Secretário. JUCESP nº 189.579/24-9 em 25/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.  ANEXO III - Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Duração e Objeto: Artigo 1º - EPHARMA - 
PBM DO BRASIL S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas (conforme abaixo definido) arquivado na sede da Companhia e pelas disposições 
legais e regulamentares pertinentes. Artigo 2º - A Companhia tem foro e sede na Alameda Mamoré, n° 989, 9° andar, conjuntos 902 e 903, Alphaville, CEP 06454-040, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
podendo instalar ou suprimir sucursais, filiais, agências, representações ou outro tipo de dependência em qualquer parte do País ou exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 
4º - A Companhia tem como objeto: (a) desenvolvimento e comercialização de serviços e programas especiais destinados as empresas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, e pessoas físicas 
em geral; (b) a apuração, o tratamento, o processamento eletrônico, a comercialização, a publicação e a difusão de informações; (c) o agenciamento de negócios comerciais e industriais; (d) a participação em 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, comerciais ou civis, como sócia, acionista, quotista ou condômina; (e) a administração de bens de terceiros; (f) assessoria através de teleatendimento; (g) a gestão 
e operação de benefícios em saúde; (h) prestação de serviços de assistência farmacêutica; (i) consultoria de pesquisa de mercado e serviços de treinamento; (j) consultoria de desenvolvimento estratégico de 
marketing e vendas; (k) prestação de serviços de assistência social; e (l) prestação de serviços para viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os provenientes do exterior, podendo atuar de maneira 
direta ou indiretamente em todos os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de importação; Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 24.025.091,49 (vinte e quatro milhões, vinte e cinco mil, noventa e um reais e quarenta e nove centavos), dividido em 3.041.552 (três 
milhões, quarenta e uma mil, quinhentas e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e não endossáveis, com direito a voto, distribuídos da seguinte forma: AÇÕES DISTRIBUIDAS 
COM ACIONISTAS CONFORME LIVROS DA SOCIEDADE 3.031.321. AÇÕES EM TESOURARIA 10.231. TOTAL: 3.041.552. §1º - A Companhia observará todos os termos do acordo de acionistas celebrado entre 
seus acionistas em 4/06/2013 (“Acordo de Acionistas”), e registrado na forma do artigo 118 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), obrigando-se a dar ciência de seu conteúdo 
a seus administradores e cabendo à administração da Companhia abster-se de registrar transferências de ações em desacordo com os termos do Acordo de Acionistas e ao Presidente da mesa da Assembleia 
Geral e/ou da reunião do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados em desacordo com o disposto no Acordo de Acionistas. §2º - Os acionistas terão direito de preferência para a 
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações na proporção das ações previamente possuídas, ressalvada à Diretoria a possibilidade de colocar junto a terceiros os valores mobiliários correspondentes 
aos acionistas que, formalmente, desistirem de sua preferência, ou que não se manifestarem no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do início do período para o exercício desse direito, observado o disposto 
no Acordo de Acionistas. §3º - O capital autorizado da Companhia é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) e o Conselho de Administração é o órgão competente para deliberar sobre as emissões de ações 
dentro de tal limite, competindo-lhe a fixação do preço, com prévia anuência do Conselho Fiscal, quando este estiver em funcionamento, observadas as disposições legais que disciplinam a matéria e os termos 
e condições do Acordo de Acionistas. §4º - Fica vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Artigo 6º - A Companhia reconhece um só proprietário para cada ação, cabendo a cada ação ordinária 
o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §Único - Respeitando o direito de preferência, qualquer acionista poderá alienar, parcial ou totalmente, as suas ações, nos termos e condições 
previstos no Acordo de Acionistas, ficando a Companhia autorizada a cobrar do adquirente o custo do serviço de transferência da propriedade das ações, observados os limites máximos fixados pela legislação 
pertinente. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º - As Assembleias Gerais da Companhia seguirão (i) as disposições deste Estatuto Social; (ii) o Acordo de Acionistas; e (iii) a Lei nº 6.404/76. §1º - As 
Assembleias Gerais serão Ordinárias ou Extraordinárias e terão poderes para decidir sobre todos os negócios de interesse da Companhia, observados os termos e condições do Acordo de Acionistas. §2º - As 
Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão, para atendimento dos objetivos definidos em lei, até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social, e as Assembleias Gerais Extraordinárias 
sempre que os interesses sociais exigirem. Artigo 8º - As Assembleias Gerais, observadas as disposições legais, estatutárias e do Acordo de Acionistas, serão convocadas, instaladas e presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou, nos seus impedimentos, pelo Conselheiro que o substituir, nos termos do Artigo 11, parágrafos 4º e 5º abaixo, o qual escolherá, dentre os acionistas presentes, o Secretário dos 
trabalhos. §1º - As Assembleias Gerais serão convocadas mediante envio de carta, correio eletrônico ou fac-símile, da qual deverá constar a ordem do dia, por qualquer Acionista. §2º - Não obstante as 
formalidades de convocação previstas neste Estatuto Social, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §3º - A convocação de qualquer Assembleia Geral ou reunião 
do Conselho de Administração de qualquer Controlada (conforme definido no Acordo de Acionistas) com a finalidade de deliberar acerca (i) das matérias previstas no artigo 136 da Lei nº 6.404/76 e/ou de 
quaisquer matérias que ensejem, por determinação legal, o direito de retirada de qualquer sócio ou acionista da Controlada; ou, ainda (ii) de qualquer das matérias cuja aprovação na Companhia dependa de 
quórum qualificado no Conselho de Administração ou em Assembleia Geral (inclusive nos termos do Artigo 9º abaixo), obriga os acionistas a realizar uma reunião prévia para definir o voto a ser proferido pela 
Companhia, na condição de sócia ou acionista da referida Controlada, ou ainda, por qualquer Acionista ou titular, direta ou indiretamente, de ações emitidas por tal Controlada, na assembleia geral ou reunião 
do Conselho de Administração em questão, nos termos do Acordo de Acionistas. Artigo 9º - Qualquer matéria a ser aprovada pela Assembleia Geral dependerá de aprovação de acionistas que representem a 
maioria do capital votante da Companhia, ressalvadas as matérias cujos quóruns qualificados sejam fixados por lei e ressalvado, ainda, que para a aprovação das matérias indicadas abaixo, será necessário o 
voto favorável do acionista Donec I - Fundo de Investimento em Participações (“Donec”), nos termos e condições previstos no Acordo de Acionistas: (a) quaisquer alterações ao estatuto social da Companhia ou 
estatuto social ou contrato social, conforme aplicável, de suas Controladas (conforme definido no Acordo de Acionistas), envolvendo questões que possam prejudicar o exercício dos direitos do acionista Donec 
previstos em lei, regulamentação, no Acordo de Acionistas ou no Estatuto Social; (b) aumento ou redução do capital social da Companhia ou das Controladas; (c) emissão, pela Companhia ou pelas Controladas, 
de ações, quotas, bônus de subscrição ou valores mobiliários conversíveis em ações ou quotas, ou emissão de ações ou quotas sem guardar proporção com as demais espécies e classes existentes, alteração 
nos direitos, vantagens, preferências e estabelecimento de condições de resgate ou amortização de ações ou quotas; (d) criação de novas classes ou espécies de ações ou quotas; (e) qualquer Evento de 
Reorganização Societária (conforme definido no Acordo de Acionistas); (f) qualquer operação que envolva a aquisição (sob qualquer forma), Oneração e/ou Alienação de qualquer tipo de participação societária 
(ou outro valor mobiliário conversível em participação societária), pela Companhia ou suas Controladas, em qualquer Pessoa ou que possa importar em Transferência de Controle de tal Pessoa (conforme definidos 
no Acordo de Acionistas); (g) qualquer investimento em novos negócios ou o estabelecimento de qualquer parceria, joint venture, associação ou aliança similar com qualquer Pessoa; (h) qualquer operação que 
envolva atividades fora do objeto da Companhia e das suas Controladas, conforme estabelecido no seu estatuto ou contrato social; (i) realização de operações ou transações com quaisquer Partes Relacionadas 
(conforme definido no Acordo de Acionistas), exceto (i) por determinados contratos comerciais e de empréstimos, conforme listados no Acordo de Acionistas; e (ii) por novas operações cujo valor total e agregado 
não ultrapassem, em um exercício social, em uma ou mais operações, o montante de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); (j) escolha ou destituição dos auditores independentes da Companhia e das 
Controladas, os quais deverão ser registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; (k) a adoção, estabelecimento, alteração ou modificação de qualquer plano, programa, contrato ou acordo de benefício 
para funcionários ou membros do Conselho de Administração ou da Diretoria da Companhia ou das Controladas, que envolvam de qualquer forma direitos relacionados ao recebimento de lucros e/ou ações de 
emissão da Companhia por tais funcionários, membros do Conselho de Administração ou Diretores, incluindo, mas não se limitando a opções de compra de ações de emissão da Companhia; (l) a dissolução, 
liquidação e extinção da Companhia (ou de suas Controladas), eleição dos liquidantes e julgamento de suas contas, bem como a cessação do estado de liquidação da Companhia ou de suas Controladas; (m) 
transformação da Companhia em outro tipo societário; (n) fixação da remuneração anual das global dos administradores da Companhia e das Controladas; e (o) aprovação anual das contas dos administradores 
e das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de encerramento de exercício por eles apresentadas. Capítulo IV - Administração: Artigo 10 - A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria, respeitadas: (i) as disposições deste Estatuto Social; (ii) as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, conforme aplicável; (iii) o Acordo de Acionistas; 
e (iv) a Lei nº 6.404/76. §1º - Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos respectivos cargos, independentemente de caução, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de seus respectivos 
órgãos. §2º - Os mandatos dos Conselheiros e dos Diretores poderão se estender, em qualquer caso, até a investidura dos novos administradores eleitos. §3º - É vedada à administração da Companhia a 
utilização da faculdade prevista no §único, do artigo 122, da Lei nº 6.404/76, devendo o pedido de concordata ou a confissão de falência ser previamente autorizada pela Assembleia Geral, convocada para esse 
fim específico. Capítulo V - Do Conselho de Administração: Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, 
inclusive sucessiva, a serem eleitos pela Assembleia Geral. §1º - O presidente do Conselho de Administração será escolhido pela Assembleia Geral, por unanimidade, dentre os membros eleitos para o Conselho 
de Administração, conforme disposto no Acordo de Acionistas. §2º - Qualquer acionista poderá substituir, a qualquer tempo, o membro do Conselho de Administração que houver indicado e eleito, obrigando-se 
os demais acionistas a proferir seus votos para aprovação de tal substituição. §3º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração o membro do Conselho de Administração que: (a) 
nomear qualquer outro membro do Conselho de Administração como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao presidente do Conselho de Administração antes 
da sua instalação; ou (b) participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser claramente identificados. 
No caso de reunião realizada por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, o membro do Conselho de Administração que participou remotamente da reunião deverá confirmar seu voto, por meio de 
carta, correio eletrônico ou fac-símile entregue ao presidente do Conselho de Administração, imediatamente após a reunião. §4º - Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de 
Administração temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro membro do Conselho de Administração para que este vote em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração, nos termos do 
§3º acima. §5º - Em caso de impedimento permanente ou renúncia de qualquer dos Conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado pelo acionista que havia indicado o 
Conselheiro a ser substituído, por meio da realização de uma Assembleia Geral a ser realizada em até 15 (quinze) dias. §6º - Os Conselheiros terão remuneração mensal que será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral, de modo global ou individualizado, competindo, também, a esse Órgão, da mesma forma, estabelecer eventuais participações nos resultados apurados em balanços, observados os limites 
legais. §7º - Os acionistas, por unanimidade, desde já concordam que a acionista Donec terá o direito de indicar um membro observador, que poderá comparecer e acompanhar todas as reuniões e discussões 
do Conselho de Administração. §8º - Os acionistas, por unanimidade, desde já concordam que o Conselheiro indicado pela acionista Donec, nos termos do Acordo de Acionistas, terá o direito de participar de 
todos os comitês criados pela Companhia ou pelo Conselho de Administração. Artigo 12 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, ordinariamente, a cada 3 (três) meses, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim exigirem. §1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas mediante envio de carta, correio eletrônico ou fac-símile, da qual deverá constar a ordem 
do dia, por (i) qualquer um de seus membros com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; ou (ii) por qualquer acionista. §2º - Observadas as disposições do Acordo de Acionistas, para que as reuniões do 
Conselho de Administração possam se instalar, será necessária, em primeira convocação, a presença da totalidade de seus membros, e em segunda convocação, a presença da maioria de seus membros em 
exercício. §3º - Não obstante as formalidades de convocação previstas neste Estatuto Social, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 
13 - Observados os termos e condições do Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração deliberará sempre por voto favorável da maioria de seus membros, cabendo ao seu presidente o voto adicional de 
qualidade ou desempate, ressalvado que, caso qualquer das matérias descritas no Artigo 9º acima sejam deliberadas pelo Conselho de Administração, as mesmas somente poderão ser aprovadas mediante o 
voto favorável do membro do Conselho de Administração indicado pela acionista Donec. §1º - Nenhuma deliberação poderá ser aprovada ou discutida pelo Conselho de Administração com respeito a qualquer 
matéria não incluída na correspondente ordem do dia, salvo se diversamente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração. §2º - Observado o Acordo de Acionistas, o Conselho de 
Administração terá competência para deliberar sobre as matérias previstas em lei, bem como sobre as seguintes matérias: (a) deliberar sobre o orçamento anual que lhe será apresentado, até o final do mês/10/
cada ano antecedente, pela Diretoria; (b) fixar os limites dentro dos quais a Diretoria fica autorizada a promover a venda, permuta, transferência, alienação ou oneração, a qualquer título, de bens ou direitos da 
Companhia, excluídos aqueles cuja competência para determinar a alienação seja da Assembleia Geral; (c) deliberar acerca da aquisição de ações de emissão da Companhia para cancelamento ou manutenção 
em tesouraria e, neste último caso, deliberar acerca da eventual alienação; (d) manifestar-se acerca da aquisição ou alienação de participações societárias que representem mais que 10% (dez por cento) do 
capital social da sociedade investida, observado o disposto no Artigo 9º, item “f” acima; (e) deliberar acerca da emissão de novas ações dentro do limite do valor do capital autorizado, nos termos do Artigo 5º, 
§3º acima, fixando o preço de emissão das ações, observadas as disposições legais específicas e o Acordo de Acionistas; (f) deliberar acerca do levantamento de balanços intermediários, bem como declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros apurados nesses balanços, ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, na forma como disciplinado em lei; e (g) 
submeter à Assembleia Geral proposta de destinação dos resultados sociais e de alterações estatutárias. §3º - As decisões do Conselho de Administração serão registradas em atas, em livros próprios para esse 
fim, assinadas pelos presentes, devendo ser arquivadas no órgão do Registro do Comércio e, relativamente àquelas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, publicadas no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação na cidade domicílio da Companhia. Capítulo VI - Da Diretoria: Artigo 14 - A Diretoria, órgão executivo da Companhia, será composta por 
2 (dois) Diretores, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, nos termos do Acordo de Acionistas. §1º - A escolha dos Diretores da Companhia 
se dará em reunião do Conselho de Administração convocada especialmente para esse fim, por maioria de votos. Na eleição de qualquer um dos Diretores da Companhia, os acionistas observarão e farão com 
que os membros do Conselho de Administração por eles indicados observem, respeitado o disposto no Acordo de Acionistas, o critério de contratação de profissionais habilitados e com expertise em suas 
respectivas áreas de atuação. §2º - Qualquer acionista terá o direito de requerer a substituição de qualquer dos Diretores da Companhia, ainda que indicados e eleitos por membros do Conselho de Administração 
eleitos pelos outros acionistas, desde que os motivos para a substituição sejam razoáveis e fundamentados. Tal requerimento deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, por maioria de votos. Em caso 
de aprovação de tal requerimento, o Conselho de Administração deverá eleger substituto, sempre observado o disposto no Acordo de Acionistas e no Estatuto Social. §3º - Nos impedimentos temporários ou 
ausência de qualquer Diretor, o substituto será designado dentre os demais Diretores pelo Presidente do Conselho de Administração, e enquanto não houver tal designação, ocupará a função o membro 
remanescente de maior idade, admitido o acúmulo de funções. §4º - Ocorrendo vaga de qualquer cargo da Diretoria, caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a eleição do substituto, dentro dos 15 
(quinze) dias subsequentes à configuração da vacância. §5º - O Conselho de Administração deliberará sobre a remuneração dos Diretores, observada a determinação do valor global da remuneração da 
administração instituído pela Assembleia Geral para cada exercício. Artigo 15 - Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário, mas, pelo menos, uma vez a cada trimestre. §Único - Competirá ao Diretor 
Presidente, dentre outras definidas em lei e no presente Estatuto Social, presidir as sessões da Diretoria e dar execução às suas deliberações. Artigo 16 - A Diretoria terá os poderes de administração previstos 
em lei e neste Estatuto Social. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, compete aos Diretores, isoladamente: (a) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração; (b) a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei, expressa 
determinação deste Estatuto Social e/ou do Acordo de Acionistas, atribuída competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração; (c) implementar a regulamentação interna, podendo fixar normas 
gerais para o funcionamento da Companhia e delegar poderes; (d) nomear ou destituir procuradores, em nome da Companhia fixando-lhes os poderes de representação, especificando-se nos respectivos 
instrumentos os atos ou operações que poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, que não ultrapassará a 1 (um) ano, exceto nos casos de mandato judicial, que poderá ser concedido com prazo 
indeterminado, sempre respeitados os limites deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e da legislação vigente; (e) fixar o quadro de pessoal, criar e extinguir cargos, determinar salários e estabelecer 
normas de admissão; (f) submeter ao Conselho de Administração, até outubro de cada ano, o orçamento do ano subsequente, para a Companhia; e (g) elaborar, anualmente, o relatório da administração, contas 
e demonstrações financeiras da Companhia, para apreciação do Conselho de Administração e posterior deliberação da Assembleia Geral. Artigo 17 - A representação da Companhia perante autoridades ou 
organismos públicos, empresas de economia mista, entidades paraestatais, enfim, perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, compete à Diretoria, observadas as disposições do Acordo de Acionistas. §1º 
- Compete isoladamente ao Diretor Presidente: (a) representar a Companhia, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, podendo desistir e transigir; (b) presidir as reuniões do colegiado; (c) formular as 
diretrizes operacionais da Companhia; (d) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir e endossar cheques, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio e quaisquer outros títulos de crédito; assinar 
convênios e contratos com assunção de encargos ou obrigações que não importem gravames reais sobre os bens da Companhia, desta restrição excluída a celebração, com instituições financeiras, de contratos 
de penhor mercantil e caução de títulos; subscrever participações societárias como acionista ou quotista desde que aprovado pela Assembleia Geral e/ou Conselho de Administração; (e) admitir e demitir 
empregados, fixando-lhes a remuneração; e (f) deliberar acerca da criação, extinção, localização de filiais, sucursais, representações, escritórios, correspondentes ou quaisquer outras dependências. §2º - 
Compete ao Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, conjuntamente: (a) assinar certificados de ações e de outros valores mobiliários de emissão da Companhia; (b) contratar empréstimos junto a instituições 
financeiras, quando autorizado pelo Conselho de Administração; e (c) praticar quaisquer outros atos de gestão ordinária. §3º - É expressamente vedada a concessão, pela Companhia, de avais, fianças ou outras 
garantias a terceiros, exceto no caso de locação de imóvel residencial, desde que autorizado pelo Conselho de Administração. §4º - Ressalvada prévia e expressa autorização da Assembleia Geral, a prática de 
qualquer dos atos referidos ou compreendidos no Artigo 17, Parágrafos 1º a 3º acima, sem a observância das estritas regras de representação ali editadas, serão ineficazes perante a Companhia e, portanto, não 
a vincularão. Artigo 18 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos praticados por Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, tais como fianças, avais ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Capítulo 
VII - Conselho Fiscal: Artigo 19 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, com as atribuições que lhe são conferidas pela lei, composto de 3 (três) membros efetivos, não integrantes da administração da 
Companhia, e respectivos suplentes, o qual somente funcionará nos exercícios em que for instalado a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações. §1º - A Assembleia Geral 
que deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal, que o fará para um dado exercício, deverá eleger os seus membros, fixando-lhes as respectivas remunerações, observados os requisitos e impedimentos 
legais. §2º - Os Conselheiros Fiscais serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do órgão, no prazo de 30 (trinta) dias contados das respectivas nomeações, tornando-se 
sem efeito tais nomeações na eventualidade da não execução de tal ação. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Resultados: Artigo 20 - O exercício social iniciará 
em 1º (primeiro) de janeiro e terminará no dia 31/12/cada ano e ao final de cada exercício serão elaboradas demonstrações financeiras, observadas as disposições legais e regulamentares. Artigo 21 - O lucro 
do exercício, consultado o Conselho Fiscal, quando estiver instalado, terá a seguinte destinação: (a) constituição das reservas obrigatórias, observados os limites legais; (b) formação de reservas para 
contingências; (c) pagamento de um dividendo mínimo obrigatório de 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido ajustado na forma como disciplinado legalmente, sendo que percentual maior poderá ser 
distribuído, se aprovado pela unanimidade dos acionistas; e (d) o saldo eventualmente remanescente terá a destinação que a Assembleia Geral entender conveniente. §1º - A Assembleia Geral poderá determinar 
a retenção de todo o lucro, desde que não haja oposição de nenhum dos acionistas presentes. §2º - O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário por parte da Assembleia Geral, no prazo de até 
60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Capítulo IX - Liquidação: Artigo 22 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo 
à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, elegendo, bem assim fixando-lhes a remuneração, o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar durante todo o período de liquidação, nos termos 
do Acordo de Acionistas. Capítulo X - Acordo de Acionistas: Artigo 23 - A Companhia observará os acordos de acionistas, arquivados na sua sede, que tenham por objeto qualquer das matérias previstas na 
sessão específica da Lei nº 6.404/76. Capítulo XI - Resolução de Conflitos: Artigo 24 - A Companhia, seus acionistas e administradores concordam que qualquer controvérsia decorrente do ou relacionada a 
este Estatuto Social, será solucionada, exclusiva e definitivamente, por arbitragem, nos termos da Lei n.º 9.307, de 23/09/1996, conforme alterada, conduzida conforme o Regulamento do Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá e administrada por esta instituição, nos termos e condições específicos previstos no Acordo de Acionistas. Capítulo XII - Disposições Finais: Artigo 25 - Os 
casos omissos e as hipóteses não previstas neste Estatuto Social reger-se-ão pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.
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Produtos Alimentícios Arapongas S/A - Prodasa
CNPJ nº 75.404.814/0001-90 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 17 de maio de 2024, às 7 horas, na 
sede social, na Rua Coronel Morais  nº 100, Canindé, São Paulo - SP, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) prestação de contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023; b) destinação dos lucros do exercício findo e distribuição de dividendos; c) eleição de membros da Diretoria e fixação das respectivas 
remunerações. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos a que se refere a Lei nº 
6.404/1976 , art. 133, com as alterações da Lei nº 10.303/2001 , relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 

São Paulo -SP, 08 de maio de 2024.  
Marcelo Alcantara Fernandes – Diretor-Presidente

Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

Companhia Fechada - Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia que será realizada no dia 21 de maio de 2024, às 10h00min, em 1ª Convocação ou, às 10h30min, em 
2ª Convocação, na Avenida Paulista nº 2064, Bairro Bela Vista, São Paulo – SP, CEP 01310-200, a fim de apreciarem 
e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (b) Destinação do resultado do exercício 
social findo em 31/12/2023, em especial a distribuição de dividendos; (c) Eleição dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; (d) Fixação da remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento de 
gratificação aos membros da Diretoria; (f) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social para incluir as atividades de 
gestão de casa de eventos, CNAE 8230-0/02; e (g) Outros assuntos de interesse da Companhia. Para participarem 
da Assembleia, os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão apresentar 
documento de identificação e, se for o caso, procuração com poderes para participar da Assembleia. São Paulo, 
06 de maio de 2024. Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas (Diretor-Superintendente).

SOLARPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ/MF nº 35.210.425/0001-00 - NIRE 35.300.554.141

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária 
a ser Realizada em 16 de Maio de 2024

Solarpay Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 35.210.425/0001-00 (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 7º do estatuto social da 
Companhia, convocar os acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada em 16 de maio de 2024, às 10h, de forma exclusivamente presencial, na Alameda Rio Negro, 
nº 1.030, torre 2, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Município de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06.454-000 (art. 124, § 2º, Lei nº 6.404/1976), para discutir e deliberar sobre as matérias a 
seguir: (i) medidas a serem adotadas com relação ao processo de registro de instituição de pagamento 
da Companhia perante o Banco Central do Brasil e providências relacionadas; e (ii) destituição e eleição 
de diretores da Companhia. São Paulo, 8 de maio de 2024. Mário Wagner Carvalho Moreira - Diretor 
Administrativo.

Processo Digital nº: 0140444-80.2007.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação – Desapropriação Reque-
rente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO Requerido: Domingos Rodrigues Filho e outros EDITAL 
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 0140444-80.2007.8.26.0053- Controle nº 146/08. O(A) Doutor(a) Maria Gabriella Pavló-
poulos Spaolonzi, MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara de Fazenda Pública, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 
move uma ação de Desapropriação contra WILSON SILVA, visando o apto. nº 226, localizado no 22º andar, 
do Edifício Mercúrio, sito a Av. do Estado, nº 3.163, com a área de 30,85m2, objeto da matricula nº 118.447 do 3º 
CRI/SP, contribuinte nº 002.034.0766-0. E, para levantamento do depósito efetuado foi determinada à expedição 
do edital, com o prazo de 10 dias, nos termos do art. 34 do Dec. Lei nº 3.365/41, contando o prazo a partir da 
primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico, após o que, sem impugnação, referida quantia será levantada. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
06 de fevereiro de 2023. 

Ingazinho Investimentos S.A.
CNPJ 34.859.183/0001-17 NIRE 35300541529

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: em 22 de abril de 2024, às 10h00, na Rua Jerônimo da Veiga, nº 164, conjunto 13-C, 
Jardim Europa, em São Paulo (SP). MESA: Maria Alice Setubal (Presidente); e Fernando Setubal Souza e Silva 
(Secretário). QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
dispensado (§ 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76). PRESENÇA LEGAL: administradores da Sociedade (§ 1º do 
Artigo 134 da Lei 6.404/76). ORDEM DO DIA: tomar as contas dos administradores e examinar o balanço 
de 31.12.2023. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os acionistas deliberaram, por unanimidade: (i) aprovar as 
Contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2023, publicadas em 12.04.2024 no “Jornal O Dia SP” (pág. 4) e simultaneamente divulgadas no mesmo 
dia na página do mesmo jornal na internet; e (ii) homologar a destinação do prejuízo apurado no exercício 
de 2023, no montante de R$ 61.525,57, para “Prejuízos Acumulados”. CONSELHO FISCAL: não houve 
manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS 
NA SEDE: Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31.12.2023.  
ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi por todos  
assinada. São Paulo (SP), 22 de abril de 2024. (aa) Maria Alice Setubal - Presidente da Assembleia; Fernando 
Setubal Souza e Silva - Secretário da Reunião. Acionistas: Fernando Setubal Souza e Silva, Guilherme Setubal 
Souza e Silva, Tide Setubal Souza e Silva Nogueira e Maria Alice Setubal, na qualidade de usufrutuária de ações 
de Fernando Setubal Souza e Silva, Guilherme Setubal Souza e Silva e Tide Setubal Souza e Silva Nogueira. 
Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 22 de abril de 2024.  
(aa) Maria Alice Setubal - Presidente da Assembleia e Diretora Presidente; Fernando Setubal Souza e Silva - 
Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 192.145/24-1 em 29.04.2024. (a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

STEFF PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 23.700.409/0001-16 - NIRE 3530048489-4
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Instalação: 09/05/2024, às 10hs, na sede da Sociedade. 2. Mesa: Braulio Henrique Piccoli Steffanelo - Presidente da Mesa; e Cassia 
Regina Piccoli Steffanelo - Secretária da Mesa. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.  
4. Convocação: Dispensada. 5. Ordem do dia: Proposta de redução do capital social, reestruturação e consolidação do estatuto social.  
6. Deliberações: Os acionistas aprovam, por unanimidade e sem ressalvas: (a) a redução do capital social no montante de R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais), mediante o cancelamento de 8.000.000 (oito milhões) de ações ordinárias nominativas, com valor nominal de  
R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas. A necessidade da redução do capital social da Companhia foi revisada e verificada 
em razão do seu valor excessivo, conforme disposto nos artigos 173 e 174 da Lei das S.A. Em virtude da decisão ora adotada e descrita acima, 
resolvem as Acionistas pela sua redução, passando assim o capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 99.500.000,00 (noventa 
e nove milhões e quinhentos mil reais) para R$ 91.500.000,00 (noventa e um milhões e quinhentos mil reais), dividido em 91.500.000 
(noventa e um milhões e quinhentas mil) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real); (b) a reestruturação e 
consolidação do estatuto social para refletir as alterações aprovadas na Assembleia. 7. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 
09/05/2024. Braulio Henrique Piccoli Steffanelo - Presidente da Mesa; Cassia Regina Piccoli Steffanelo - Secretária da Mesa.

TALUDE CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 14.914.786/0001-67 - NIRE: 35.300.418.166

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1 - Data, Horário e Local: Aos 29/04/2024, às 8h, na sede da Talude Construções S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de Barueri, SP, na Estrada lbateguara, 170, sala “D”, Sítio 
Mutinga, CEP 06463-300. 2 - Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da 
presença da acionista representante da totalidade do capital social. 3 - Mesa: Presidente - Paulo 
Arthur Borges; e Secretário - Reinaldo Dalla Justina. 4 - Publicação Prévia de Documentos: Em 
cumprimento da Lei 6.404/76, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações referentes ao exercício social findo em 31/12/2023 foram devidamente publicadas 
no dia 27/04/2024 no jornal “O Dia” de forma impressa nas págs. 11 e 12 e digital nas págs. 08 e 
09. 5 - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Relatório da Administração, as contas da Diretoria e 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2023; (ii) Proposta 
da Administração para a destinação do lucro líquido da Companhia auferido no exercício social 
findo em 31/12/2023, se houver. 6 - Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior 
votação restaram aprovadas pela única acionista, nos seguintes termos: (i) São aprovados 
o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31/12/2023; (ii) Considerando que não houve apuração de lucro no 
exercício findo em 31/12/2023, não há o que se deliberar a esse respeito. 7 - Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso; 
como ninguém solicitou a palavra, suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para lavrar a 
presente Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Acionista Presente: 
Talude Comercial Construtora Ltda. A presente ata é cópia fiel do original lavrado no livro de Atas 
de Assembleias Gerais. Mesa: Paulo Arthur Borges - Presidente; Reinaldo Dalla Justina - 
Secretário. JUCESP - 196.128/24-9 em 06/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

QUANTANA TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF nº 19.853.495/0001-20 - NIRE 35.300.463.226

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 dias do mês de maio de 2024, às 10h00min, na sede da Quantana Tecnologia S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 4º 
andar, conjunto 42, Sala G, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalida-
des de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista 
a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no livro 
de presença de acionistas. 3. MESA: ALEXANDER MAURICIO PARADA BARROS, Presidente; MARCOS RAFAEL ROSA, 
Secretário. 4. ORDEM DO DIA: I. Deliberar sobre proposta de redução de capital. 5. DELIBERAÇÕES: I. Os acionistas 
presentes decidiram, por unanimidade de votos, aprovar a redução do capital social da Companhia por julgá-lo excessi-
vo em relação às suas atividades, no valor total de R$ 650.000.00 (seiscentos e cinquenta mil reais), equivalente a uma 
redução de aproximadamente 31,07% em relação ao atual capital social da Companhia, passando o referido capital 
social de R$ 2.091.628,76 (dois milhões e noventa e mil e seiscentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos), para 
R$ 1.441.628,76 (um milhão e quatrocentos e quarenta e um mil e seiscentos e vinte e oito reais e setenta e seis cen-
tavos), mediante restituição de capital aos acionistas, em moeda corrente nacional, proporcionalmente às suas respec-
tivas participações no capital social da Companhia, sem o cancelamento de quaisquer ações representativas do capital 
social da Companhia, mantendo-se inalterado o número de ações e o percentual de participação de cada acionista no 
capital social da Companhia. A redução de capital só se tornará efetiva e o pagamento da restituição aos acionistas 
somente será realizado após o cumprimento das seguintes condições suspensivas, cumulativamente: (a) publicação da 
presente ata; e (b) decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha 
sido apresentada, pelos credores quirografários, oposição a essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a 
prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos a tais credores, conforme estabelecido no artigo 174, 
§2º, da Lei das S.A.; (ii) em decorrência da deliberação acima, a alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia, passando a vigorar, a partir da eficácia da presente redução de capital, de acordo com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.441.628,76 (um milhão e quatrocentos e quarenta e um mil e 
seiscentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos), dividido em 1.010.300 (um milhão e dez mil e trezentas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal”; e (iii) a autorização para que a Diretoria da Companhia realize todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi lavrada na forma 
de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, aprovada pela unanimidade 
dos acionistas da Companhia e assinada pelos presentes. São Paulo, 07/05/2024. ALEXANDER MAURICIO PARADA 
BARROS - Presidente da Mesa, MARCOS RAFAEL ROSA - Secretário da Mesa. Acionistas: FERNANDO CARNEIRO DE 
FREITAS JÚNIOR, FELIPE CARNEIRO DE FREITAS, ALEXANDER MAURICIO PARADA BARROS, MARCOS RAFAEL ROSA.

Santa Vitória Empreendimentos e Participações S/A
C.N.P.J. 09.942.071/0001-88 - NIRE 35300357124

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 19 de abril de 2024
Aos 19/04/2024, às 09 horas, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária na sede social à Av. Cidade Jardim 
nº 400, Conjunto 206, 20º andar, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01454-000, a totalidade 
dos senhores acionistas da Santa Vitória Empreendimentos e Participações S/A, de acordo com as assinaturas 
apostas no livro de presença dos acionistas, dispensados os anúncios de convocação nos termos do Artigo 124, 
§4º da Lei 6.404/76, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame, discussão e 
votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e demais 
Demonstrações Contábeis relativas ao exercício findo em 31/12/2023; b) Destinação dos resultados; c) Outros 
assuntos de interesse social. Foi instalada a assembleia sob a presidência do Sr. Itamar Arrais Fior, que convi-
dou a mim, Eduardo Fior para secretário. Iniciados os trabalhos o senhor presidente informou aos presentes 
que as Demonstrações Contábeis haviam sido publicadas, de forma impressa, no Jornal O DIA SP à página 09, 
na edição do dia 13/04/2024 e de forma eletrônica no site do mesmo jornal e na mesma data.  As cópias das 
publicações estavam sobre a mesa a disposição dos senhores acionistas. Em discussão e posterior votação, 
foram aprovados por unanimidade de votos o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado do Exercício e demais Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31/12/2023, abstendo-
-se de votar os legalmente impedidos. Dos lucros apurados no período, no valor de R$ 120.044.529,97, R$ 
24.008.905,99 foram destinados para a constituição de Reserva Estatutária, R$ 30.011.132,49 foram desti-
nados para a distribuição dos dividendos obrigatórios, sendo o saldo remanescente transferido para a conta 
de Lucros Acumulados. Considerando que os resultados das empresas controladas, Horizonte Mineração e 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos Ltda, Cerâmica Carmelo Fior Ltda, Cerâmica Serra Azul Ltda e Pisofor-
te Revestimentos Cerâmicos Ltda, estão refletidos no balanço da controladora ora aprovado, e que os seus 
demonstrativos financeiros foram examinados pelos senhores acionistas, deliberam pela sua aprovação em 
conjunto. Esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, a palavra foi colocada à disposição dos 
presentes e como ninguém se manifestou, o presidente deu por suspensa a assembleia pelo tempo neces-
sário a lavratura desta ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 19/04/2024. 
Itamar Arrais Fior – Presidente, Eduardo Fior - Secretário. Acionistas: Ramati Roif Holding de Participações Ltda, 
representada por seu administrador Itamar Arrais Fior, Santa Edwiges Participações Ltda., representada por 
seu administrador Itamar Fior, Fioredo Participações Ltda., representada por seu administrador Eduardo Fior, 
Fiovana Empreendimentos e Participações Ltda., representada por sua administradora Ivana Fior. A presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da sociedade. São Paulo/SP, 19/04/2024. Jucesp nº 195.040/24-7 em 
sessão de 03/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 - NIRE: 35.300.576.560 – ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Data, horário e local: 12/04/2022, às 10:00 horas, na sede da companhia, na Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São 
Paulo, Guarulhos/SP. Convocação: Dispensada a convocação, e considerada sanada a falta de publicação do aviso aos acionistas nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no 
Livro próprio. Mesa: Presidente - Sr. Julio Eduardo Simões; Secretário - José Francisco Martines. Ordem do Dia: a) exame, discussão e votação das 
contas da Administração, do Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021, 
publicadas no Jornal Data Mercantil (versão impresso), na edição do dia 27/04/2022, página 21, e no Jornal Data Mercantil (versão digital), na edição 
do dia 27/04/2022, página 20 a 22, sendo que as cópias das demonstrações financeiras foram tempestivamente disponibilizadas aos acionistas 
para a realização desta Assembleia Geral Ordinária; e b) exame, discussão e aprovação da proposta de destinação resultado do exercício encerrado 
em 31/12/2021. Deliberações: Por unanimidade, os acionistas deliberaram o seguinte: a) aprovaram as contas da administração, bem como o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) aprovaram a destinação do 
lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2021, no valor de R$ 28.108.773,93, da seguinte forma: (i) R$ 1.405.438,70, correspondentes a 5% 
do lucro líquido do exercício, serão destinados à conta reserva legal, nos termos do Artigo 11, ‘a’, do Estatuto Social; e (ii) O restante do lucro líquido 
permanecerá na conta de reserva de lucros (lucros acumulados), até ulterior deliberação dos acionistas, nos termos do artigo 202, § 3º da Lei nº 
6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, vai por todos 
assinada. Julio Eduardo Simões - Presidente, José Francisco Martines - Secretário. Acionistas: Julio Eduardo Simões, Maria Fernanda Simões, 
Marina Simões. JUCESP Nº 265.373/22-0 em 25/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 | NIRE: 35.300.576.560 - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Data, horário e local: 16/02/2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São 
Paulo, Guarulhos/SP. Convocação: Dispensada a convocação, e considerada sanada a falta de publicação do aviso aos acionistas nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no 
Livro próprio. Mesa: Presidente - Sr. Julio Eduardo Simões; Secretário - José Francisco Martines. Ordem do Dia: a) exame, discussão e votação  
das contas da Administração, do Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, 
publicadas no Jornal Data Mercantil (versão impresso), na edição do dia 09/03/2023, página 4, e no Jornal Data Mercantil (versão digital), na edição 
do dia 09/03/2023, página 01 a 04, sendo que as cópias das demonstrações financeiras foram tempestivamente disponibilizadas aos acionistas 
para a realização desta Assembleia Geral Ordinária; e b) exame, discussão e aprovação da proposta de destinação resultado do exercício encerrado 
em 31/12/2022. Deliberações: Por unanimidade, os acionistas deliberaram o seguinte: a) aprovaram as contas da administração, bem como o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; b) aprovaram a destinação do 
lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2022, no valor de R$ 47.303.804,11, da seguinte forma: (i) R$ 2.365.190,21, correspondentes a 5% 
do lucro líquido do exercício, serão destinados à conta reserva legal, nos termos do Artigo 11, ‘a’, do Estatuto Social; e (ii) O restante do lucro líquido 
permanecerá na conta de reserva de lucros (lucros acumulados), até ulterior deliberação dos acionistas, nos termos do artigo 202, § 3º da Lei nº 
6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, vai por todos 
assinada. Julio Eduardo Simões - Presidente, José Francisco Martines - Secretário. Acionistas: Julio Eduardo Simões, Maria Fernanda Simões, 
Marina Simões. Jucesp nº 171.696/23-2 em 04/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/ME 43.368.422/0001-27 - NIRE 35.300.576.560 – Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 02/06/2022

Data, hora e local: 02/06/2022, às 14 horas, na sede social da Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, CEP 07224-150, Cidade de Guarulhos/SP. Presença: Totalidade dos 
membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia na 
Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Via Doutor Jeremias de Paula Martins, nº 306, KM 306, bairro Jardim Zinato, CEP: 14.097-142. 
Deliberações: Os Diretores, por unanimidade de votos, aprovaram a abertura de filial da Companhia que funcionará na Via Doutor Jeremias de 
Paula Martins, nº 306, KM 306, bairro Jardim Zinato, CEP: 14.097-142, Estado de São Paulo. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser 
deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Julio Eduardo Simões, Marina Simões. Jucesp/Nire nº 3590639688-2 e Jucesp nº 331.009/22-5 em 01/07/2022 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 - NIRE 3530057656-0 – Ata de Reunião da Diretoria – Realizada em 06/12/2023.

Data, horário e local: 06/12/2023, às 09 hs, na sede social da Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Cidade de Guarulhos/SP. Presença: Totalidade dos membros da Direto-
ria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do dia: Deliberar sobre a alteração do objeto social e endereço da filial da Compa-
nhia, localizada na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia. Deliberações: Os diretores, por unanimidade de votos, aprovam alteração do objeto social 
e endereço da filial da Companhia, registrada na JUCESP sob a NIRE nº 2990075240-2 e inscrita no CNPJ/MF 43.368.422/0020-90: I) alteração de 
endereço da filial da Companhia, anteriormente localizada na Rua dos Motoristas, S/N, Sala 01, Setor de Transportes, Copec, Camaçari, BA CEP: 
42810-000 que passará a ser na Rua dos Motoristas, S/N, Polo Industrial de Camaçari, Camaçari, BA, CEP: 42816-050. II) aprovam a alteração do 
objeto social da filial da Companhia, que passará a ser: a) prestação dos serviços aqui descritos, nos âmbitos nacional e internacional, a saber, (i) 
transportes rodoviários de cargas indivisíveis e super pesadas; (ii) transportes rodoviários de grandes líquidos, gases liquefeitos, produtos químicos 
e petroquímicos; (iii) transportes coletivos de passageiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (iv) escolta rodoviária para veí-
culos próprios e de terceiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (v) remoção industrial; montagem industrial e içamento; (vi) 
armazenagem em geral; (vii) terceirização de mão-de-obra para operação de equipamentos diversos; (viii) operação de transporte multimodal; (ix) 
operações portuárias e aeroportuárias; (x) navegação de apoio portuário e marítimo; (xi) navegação de cabotagem; (xii) fornecimento de apoio logís-
tico, incluindo disponibilização de infraestrutura, cessão temporária de áreas de armazenagem e berços de atracação e movimentação de cargas; 
(xiii) hospedagem; (xiv) manutenção de equipamentos de terceiros; (xv) reparação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flu-
tuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; (xvi) metalurgia em geral, incluindo a fabricação e recuperação de máquinas, 
equipamentos, estruturas em aço, peças, partes e componentes, inclusive os de USP naval; (xvii) engenharia, projetos e montagens industriais;  
b) a locação, nos âmbitos nacional e internacional de máquinas, equipamentos e veículos de transporte de passageiros e cargas, incluindo, exem-
plificativamente, guindastes, andaimes, balancins, plataformas, escoramento, passarela, formas, palcos, arquibancadas, suas peças de reposição 
e outros equipamentos em geral; c) comércio, importação e exportação de máquinas, equipamentos, veículos e demais materiais, bem como de suas 
partes e peças, que poderão ser destinados à venda a terceiros ou à reposição de máquinas, equipamentos e veículos próprios; d) a fabricação de 
embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; e e) treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial; Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra mani-
festação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Guarulhos, 
06/12/2023. Júlio Eduardo Simões, Marina Simões. Jucesp nº28.703/24-8 em 23/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 - NIRE 353005765-60 – Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 28/08/2023.

Data, horário e local: 28/08/2023, às 09 horas, na sede social da LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Cidade de Guarulhos/SP, CEP: 
07224-150. Presença: Totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
alteração de endereço da filial da Companhia, localizada na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de são Paulo. Deliberações: Os diretores, por 
unanimidade de votos, aprovam a alteração de endereço da filial da Companhia, registrada na JUCESP sob a NIRE nº 3590648664-4 e inscrita no 
CNPJ/MF 43.368.422/0040-33 anteriormente localizada na Rua Goiânia, nº 1590, Bairro Nossa Senhora da Penha - Vila, na Cidade de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP: 15043-140 que passará a ser na Avenida Doutor Ernani Pires Domingues, nº 1590, Bairro Eldorado, Cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP: 15043-180. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
Guarulhos, 28/08/2023. Julio Eduardo Simões, Marina Simões. Jucesp nº 362.255/23-4 em 06/09/2023. Maria Cristina Frei. 

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 - NIRE 3530057656-0 – Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 24 /10/2023.

Data, horário e local: 24/10/2023, às 09 horas, na sede social da LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Cidade de Guarulhos/SP, CEP: 07224-150. Presença: 
Totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do dia: Deliberar sobre a alteração do objeto 
social da filial da Companhia, localizada na Cidade de Serra, Estado do Espírito Santo. Deliberações: Os diretores, por unanimidade de votos, 
aprovam a alteração do objeto social da filial da Companhia, registrada na JUCESP sob a NIRE nº 3290031936-1 e inscrita no CNPJ/MF 
43.368.422/0021-70 localizada na Rua Luciano Sathler, nº 249, Nova Zelandia, Serra, Espírito Santo, CEP: 29175-704 que passará a ser: a) 
prestação dos serviços aqui descritos, nos âmbitos nacional e internacional, a saber, (i) transportes rodoviários de cargas indivisíveis e super 
pesadas; (ii) transportes rodoviários de grandes líquidos, gases liquefeitos, produtos químicos e petroquímicos; (iii) transportes coletivos de 
passageiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (iv) escolta rodoviária para veículos próprios e de terceiros nos âmbitos 
municipal, estadual, federal e internacional; (v) remoção industrial; montagem industrial e içamento; (vi) armazenagem em geral; (vii) terceirização 
de mão-de-obra para operação de equipamentos diversos; (viii) operação de transporte multimodal; (ix) operações portuárias e aeroportuárias; (x) 
navegação de apoio portuário e marítimo; (xi) navegação de cabotagem; (xii) fornecimento de apoio logístico, incluindo disponibilização de 
infraestrutura, cessão temporária de áreas de armazenagem e berços de atracação e movimentação de cargas; (xiii) hospedagem; (xiv) manutenção 
de equipamentos de terceiros; (xv) reparação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para 
exploração e produção de petróleo; (xvi) metalurgia em geral, incluindo a fabricação e recuperação de máquinas, equipamentos, estruturas em aço, 
peças, partes e componentes, inclusive os de USP naval; (xvii) engenharia, projetos e montagens industriais; b) a locação, nos âmbitos nacional e 
internacional de máquinas, equipamentos e veículos de transporte de passageiros e cargas, incluindo, exemplificativamente, guindastes, andaimes, 
balancins, plataformas, escoramento, passarela, formas, palcos, arquibancadas, suas peças de reposição e outros equipamentos em geral; c) 
comércio, importação e exportação de máquinas, equipamentos, veículos e demais materiais, bem como de suas partes e peças, que poderão ser 
destinados à venda a terceiros ou à reposição de máquinas, equipamentos e veículos próprios; d) a fabricação de embarcações de todos os tipos, 
incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; e e) treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial; Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Guarulhos, 24/10/2023. Julio Eduardo Simões, 
Marina Simões. Jucesp nº 430.435/23-0 em 13/11/2023. Maria Cristina Frei.

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/ME 43.368.422/0001-27 - NIRE 35.300.576.560 – Ata de Reunião da Diretoria - Realizada em 25/07/2022

Data, hora e local: 27/07/2022, às 14 horas, na sede social da Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, CEP 07224-150, Cidade de Guarulhos/SP. 
Presença: Totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
abertura de filial da Companhia na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Ignez Favato, 304, bairro Distrito Industrial, CEP 
38402-340. Deliberações: Os Diretores, por unanimidade de votos, aprovaram a abertura de filial da Companhia que funcionará na Rua Ignez 
Favato, 304, bairro Distrito Industrial, CEP 38402-340, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. Encerramento e Lavratura: Nada 
mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.  Julio Eduardo Simões, Marina Simões. Jucesp nº 426.862/22-3 em 18/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 - NIRE 3530057656-0 – Ata de Reunião da Diretoria - Realizada em 24/10/2023.

Data, horário e local: 24/10/2023, às 09hs, na sede social da Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Cidade de Guarulhos/SP, CEP: 07224-150. Presença: Totalidade dos 
membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do dia: Deliberar sobre a alteração do objeto social e endereço 
da filial da Companhia, localizada na Cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo. Deliberações: Os diretores, por unanimidade de votos, 
aprovam alteração do objeto social e endereço da filial da Companhia, registrada na JUCESP sob a NIRE nº 3290074559-9 e inscrita no CNPJ/MF 
43.368.422/0037-38: I) alteração de endereço da filial da Companhia, anteriormente localizada na Rodovia Governador Mario Covas, S/N, Sala 01, 
Litorâneo, São Mateus, Espírito Santo, CEP: 29932-540 que passará a ser na Rua Waldevino Gonçalves, nº 125, Universitário, São Mateus, Espírito 
Santo, CEP: 29933-515. II) aprovam a alteração do objeto social da filial da Companhia, que passará a ser: a) prestação dos serviços aqui descritos, 
nos âmbitos nacional e internacional, a saber, (i) transportes rodoviários de cargas indivisíveis e super pesadas; (ii) transportes rodoviários de 
grandes líquidos, gases liquefeitos, produtos químicos e petroquímicos; (iii) transportes coletivos de passageiros nos âmbitos municipal, estadual, 
federal e internacional; (iv) escolta rodoviária para veículos próprios e de terceiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (v) 
remoção industrial; montagem industrial e içamento; (vi) armazenagem em geral; (vii) terceirização de mão-de-obra para operação de equipamentos 
diversos; (viii) operação de transporte multimodal; (ix) operações portuárias e aeroportuárias; (x) navegação de apoio portuário e marítimo; (xi) 
navegação de cabotagem; (xii) fornecimento de apoio logístico, incluindo disponibilização de infraestrutura, cessão temporária de áreas de 
armazenagem e berços de atracação e movimentação de cargas; (xiii) hospedagem; (xiv) manutenção de equipamentos de terceiros; (xv) reparação 
de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; (xvi) metalurgia 
em geral, incluindo a fabricação e recuperação de máquinas, equipamentos, estruturas em aço, peças, partes e componentes, inclusive os de USP 
naval; (xvii) engenharia, projetos e montagens industriais; b) a locação, nos âmbitos nacional e internacional de máquinas, equipamentos e veículos 
de transporte de passageiros e cargas, incluindo, exemplificativamente, guindastes, andaimes, balancins, plataformas, escoramento, passarela, 
formas, palcos, arquibancadas, suas peças de reposição e outros equipamentos em geral; c) comércio, importação e exportação de máquinas, 
equipamentos, veículos e demais materiais, bem como de suas partes e peças, que poderão ser destinados à venda a terceiros ou à reposição de 
máquinas, equipamentos e veículos próprios; d) a fabricação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e 
plataformas para exploração e produção de petróleo; e e) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Guarulhos, 24/10/2023. Julio Eduardo Simões, Marina Simões. Jucesp nº 430.557/23-1 
em 13/11/2023. Maria Cristina Frei.

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/ME 43.368.422/0001-27 - NIRE 35.300.576.560 - Ata de Reunião da Diretoria - Realizada em 21/11/2022

Data, hora e local: 21/11/2022, às 14 horas, na sede social da Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, CEP 07224-150, Cidade de Guarulhos/SP. Presença: Totalidade dos 
membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia na 
Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Goiânia, 1590, bairro Nossa Senhora da Penha - Vila, CEP 15043-140. Deliberações: 
Os Diretores, por unanimidade de votos, aprovaram a abertura de filial da Companhia que funcionará na Rua Goiânia, 1590, bairro Nossa Senhora 
da Penha - Vila, CEP 15043-140, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser 
deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Julio Eduardo Simões, Marina Simões. Jucesp/Nire 3590648664-4 e Jucesp nº 685.067/22-1 em 07/12/2022 
Gisela Simiema Ceschin.

Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 - NIRE: 35.300.576.560 – Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, hora e local: 25/08/2023, às 09h00, na sede social da LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A. (“Companhia”), localizada 
à Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos/SP, CEP 07224-150. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/1976, diante da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 3. 
Composição da mesa: Presidente: Júlio Eduardo Simões; Secretário: José Francisco Martines. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos 
diretores da Companhia. 5. Deliberação: Considerando a proximidade do término dos mandatos, os acionistas aprovaram, por unanimidade de 
votos, a reeleição dos diretores da Companhia, cujos mandatos serão válidos pelo período de 2 anos a partir da presente data. A saber: (I) Sr. Julio 
Eduardo Simões, RG nº 7.276.955-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 524.947.648-15, domiciliado na Cidade Guarulhos/SP, para o cargo de 
Diretor sem designação específica da Companhia; (II) Sra. Marina Simões, RG nº 23.028.016-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 324.281.578-
50, domiciliada na Cidade Guarulhos/SP, para o cargo de Diretora sem designação específica da Companhia; 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer o uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Certificamos que a presente Ata é cópia fiel da lavrada e livro próprio. Mesa: Julio Eduardo Simões 
- Presidente; José Francisco Martines - Secretário. Acionistas Presentes: Julio Eduardo Simões, Maria Fernanda Simões, Marina Simões. 
Jucesp nº361.720/23-3 em 06/09/2023. Maria Cristina Frei.

Pelo presente instrumento particular, Júlio Eduardo Simoes, brasileiro, casado, empresário, portador RG n° 7.276.955-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o n° 524.947.648-15, domiciliado na cidade de Guarulhos/SP; Maria Fernanda Simões, brasileira, casada, empresária, portadora RG n° 
7.548.061-X SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob n° 108.653.078-06, domiciliada na cidade de Guarulhos/SP, e Marina Simões, brasileira, casada, 
empresária, portadora RG n° 23.028.016-X SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob n° 324.281.578-50, domiciliada na cidade de Guarulhos/SP; Na 
qualidade de únicos sócios da sociedade empresária denominada “Locar Guindastes e Transportes Intermodais Ltda.”, inscrita no CNPJ/ME sob 
n° 43.368.422/0001-27, com sede na cidade de Guarulhos/SP, na Rua João Pedro Blumenthal, n° 300, Cidade Indústrial Satélite de São Paulo, CEP 
07224-150, cujo Contrato Social de Constituição encontra-se regularmente arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 
sob o NIRE nº

 
35.230.880.591, em sessão de 18/12/2017, têm entre si, justo e acordado, o que segue: 1. Os sócios deliberaram e aprovam a 

transformação da sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, a ser regida por um estatuto social, pelos dispositivos da 
Lei 6.404/76 e demais disposições legais aplicáveis às sociedades anônimas, sob a denominação de “LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES 
INTERMODAIS S.A.”, permanecendo inalterados os percentuais de participação dos sócios no capital social da Sociedade. Diante da transformação 
ora aprovada, os sócios passam a condição de acionistas, cada qual recebendo 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, em 
substituição a cada 1 quota de sua propriedade, mantendo-se inalterado o capital social, que é R$ 276.800.000,00, totalmente subscrito e 
integralizado, e que, consequentemente, passa a ser representado por 276.800.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, sendo 
desnecessária a assinatura de boletim de subscrição, passando a propriedade das ações a ser transcrita diretamente em livro próprio. A Sociedade 
continuará a operar sem solução de continuidade, mantendo a mesma escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, 
sendo integralmente garantidos os direitos de eventuais credores, situação essa que os acionistas, em sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem 
quaisquer restrições. 2. Ato continuo, aprovaram o Estatuto Social da Sociedade, que faz parte integrante do presente instrumento como Anexo I.  
3. Resolvem os sócios, ainda, que a administração da companhia passará a ser exercida por uma Diretoria a ser composta por 2 membros, sócios ou 
não, que atuarão sob a denominação de Diretores sem designação específica, sendo o mandato pelo prazo de 2 (dois anos), permitida a reeleição.  
A Companhia poderá ser representada por qualquer de seus diretores, em conjunto ou isoladamente, ou por procuradores constituídos na forma do 
Estatuto Social. 4. Ficam eleitos para o cargo de Diretores da Companhia os Srs. Júlio Eduardo Simões, RG n° 7.276.955-5 SSP/SP, CPF/ME sob n° 
524.947.648-15, e Marina Simões, RG n° 23.028.016-X SSP/SP, CPF/ME sob o n° 324.281.578-50, ambos domiciliados na cidade de Guarulhos/
SP. 5. Os sócios decidiram não instalar o Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161 da Lei 6.404/76. E, por estarem justas e contratadas, assinam as 
partes este instrumento, na presença das duas testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e valor. São Paulo, 25/08/2021. Sócios: Julio 
Eduardo Simões, Maria Fernanda Simões, Marina Simões. Visto da Advogada: Samara Lopes B. de Souza Monaco - OAB/SP n° 235.197 
JUCESP/NIRE Nº 3530057656-0 e JUCESP Nº 436.365/21-2 em 09/09/2021 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social 
Locar Guindastes e Transportes S.A. Capítulo I - Denominação Social, Sede e Prazo: Artigo 1° - A LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2° - A Companhia tem sua 
sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua João Pedro Blumenthal, n° 300, Bairro Cidade Indústrial Satélite de São Paulo, CEP 07224-
150, podendo por deliberação da Diretoria, abrir e fechar filiais, escritórios, estabelecimentos, ou outras dependências em todo território nacional e 
no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterrninado. Capítulo II - Objeto: Artigo 4° - A Companhia tem por objeto social:  
a) prestação dos serviços aqui descritos, nos âmbitos nacional e internacional, a saber, (i) transportes rodoviários de cargas indivisíveis e super 
pesadas; (ii) transportes rodoviários de grandes líquidos, gases liquefeitos, produtos químicos e petroquímicos; (iii) transportes coletivos de 
passageiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (iv) escolta rodoviária para veículos próprios e de terceiros nos âmbitos 
municipal, estadual, federal e internacional; (v) remoção industrial; montagem industrial e içamento; (vi) armazenagem em geral; (vii) terceirização 
de mão-de-obra para operação de equipamentos diversos; (viii) operação de transporte rnultirnodal; (ix) operações portuárias e aeroportuárias;  
(x) navegação de apoio portuário e marítimo; (xi) navegação de cabotagem; (xii) fornecimento de apoio logístico, incluindo disponibilização de 
infraestrutura, cessão temporária de áreas de armazenagem e berços de atracação e movimentação de cargas; (xiii) hospedagem; (xiv) manutenção 
de equiparnentos de terceiros; (xv) reparação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para 
exploração e produção de petróleo; (xvi) metalurgia em geral, incluindo a fabricação e recuperação de máquinas, equipamentos, estruturas em aço, 
peças, partes e componentes, inclusive os de USP naval; (xvii) engenharia, projetos e montagens industriais; b) a locação, nos âmbitos nacional e 
internacional de máquinas, equipamentos e veículos de transporte de passageiros e cargas, incluindo, exemplificativamente, guindastes, andaimes, 
balancins, plataformas, escoramento, passarela, formas, palcos, arquibancadas, suas peças de reposição e outros equipamentos em geral;  
c) comércio, importação e exportação de máquinas, equipamentos, veículos e demais materiais, bem como de suas partes e peças, que poderão ser 
destinados a venda a terceiros ou a reposição de máquinas, equipamentos e veículos próprios; e d) a fabricação de embarcações de todos os tipos, 
incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo. Capítulo III - Capital Social: Artigo 5° - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 276.800.000 (duzentos e setenta e seis milhões e oitocentos mil reais), dividido 
em 276.800.000 (duzentas e setenta e seis milhões e oitocentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único - A 
propriedade das ações da Companhia presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia 
somente emitirá certificados de ações a requerimento dos acionistas, dos quais poderão ser cobrados os respectivos custos, sendo sempre 
assinados em conjunto pelos Diretores da Companhia. Capítulo IV - Assembleia Geral: Artigo 6° - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, 
dentro de 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercicio social e, extraordinariamente, sempre que convocada, com observância dos preceitos 
legais. §1° - A convocação sera feita por qualquer dos diretores ou por aqueles a quem a lei atribuir essa competência. §2° - A Assembleia será 
instalada e presidida por qualquer dos acionistas ou diretores da Companhia, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos.  
Artigo 7° - A Assembleia Geral tern poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar 
convenientes a sua defesa e desenvolvimento. Paragrafo Único - Salvo quando a lei ou este Estatuto Social exigir quórum qualificado, as 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computados os votos em branco. Capítulo V - Administração 
da Companhia: Artigo 8° - A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 (dois) diretores, de acordo com as atribuições e 
poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. §1° - Os Diretores, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou 
não, serão eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §2° - O prazo 
de gestão estender-se-á até a investidura dos novos diretores eleitos, respeitados os limites legais. §3° - Os membros da Diretoria são dispensados 
da prestação de garantia de gestão. §4° - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, será exercida isoladamente por qualquer dos 
Diretores, podendo, nos termos deste Estatuto, haver a nomeação de procuradores para agir em nome da Companhia, cujo mandato deverá ter prazo 
limitado, nunca superior a 1 (um) ano, salvo no caso de procuração outorgada a advogados, para fins judiciais ou para processos administrativos, 
hipóteses em que o prazo poderá ser indeterminado. §5° - A Diretoria terá a remuneração que for fixada pela Assembléia Geral. Capítulo VI - Do 
Conselho Fiscal: Artigo 9° - A Companhia terá um Conselho Fiscal, com as atribuições da lei, composto de 3 (três) membros e igual número de 
suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não. §1° - O Conselho Fiscal não funcionará permanentemente e somente será instalado a pedido 
dos acionistas, nos termos da lei. §2° - Quando em exercício, o Conselho Fiscal será remunerado de acordo com o que for determinado pela 
Assembléia que o eleger, observado o limite estabelecido no §3° do artigo 162 da Lei n° 6.404, de 15/12/1976. Capítulo VII - Do Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 10 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a 
Diretoria fará as demonstrações financeiras do exercício, as quais serão submetidas a Assembléia Geral Ordinária. Artigo 11 - As demonstrações 
financeiras registrarão a destinação dos lucros do exercício, observado o seguinte: a) 5% para a formação do fundo de reserva legal, ate atingir 20% 
do capital social subscrito; b) pagamento do dividendo obrigatório, fixado nos termos deste Estatuto Social; e c) o lucro remanescente terá a 
destinação deliberada pela Assembléia Geral. Artigo 12 - A Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercicio social, valor 
correspondente a 1% do lucro líquido do exercício. Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria e à conta de lucros acumulados ou reservas de 
capital, o dividendo obrigatório poderá ser pago antecipadamente, no curso do exercicio e até a Assembléia Geral Ordinéria que determinar o 
respectivo montante; esses pagamentos serão compensados com o valor do dividendo obrigatório do exercício. Artigo 13 - A Companhia podera, por 
deliberação da Diretoria, levantar balanços intermediários, intercalares e/ou extraordinários, mensal, trimestral ou semestralmente, para fins 
contábeis ou para distribuição de lucros. Capítulo VIII - Da Liquidação: Artigo 14 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembléia Geral, que nomeará o liquidante e fixará sua remuneração. Capitulo IX - Do Foro: Artigo 15 - Para dirimir qualquer 
questão decorrente deste Estatuto Social ou a ele relativa, fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos, no Estado de São Paulo. Visto da Advogada: 
Samara Lopes B. de Souza Monaco - OAB/SP n° 235.197
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Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A.
CNPJ/MF nº 43.368.422/0001-27 - NIRE 353005765-60

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 2023.
Data, Hora e Local: 28/08/2023, às 09 horas, na sede social da Locar Guindastes e Transportes Intermodais S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Cidade de Guarulhos/SP, CEP: 07224-150. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, com a presença de todos os acionistas, representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas apostas ao final. Mesa: Presidente: Sr. Júlio Eduardo Simões; Secretário: Sr. José Francisco Martines. Ordem 
do Dia: (a) apreciar e deliberar acerca da alteração do objeto social da Companhia; e (b) consolidar o Estatuto Social da Companhia. Deliberações: 
visto, tratado e discutido o assunto constante da ordem do dia, os acionistas, sem restrições e por unanimidade deliberaram: (a) aprovar, por 
unanimidade de votos, a alteração do objeto social da Companhia, vislumbrando a possibilidade de prestação direta dos serviços de treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial. Em vista da aprovação da alteração do objeto social da Companhia com a citada inclusão, foi deliberado 
adequar a redação do Capítulo II - Objeto, artigo 4º do Estatuto Social da Companhia que passa a viger com a seguinte redação: Capítulo II - Objeto: 
Artigo 4º. A Companhia tem por objeto: a) prestação dos serviços aqui descritos, nos âmbitos nacional e internacional, a saber, (i) transportes 
rodoviários de cargas indivisíveis e super pesadas; (ii) transportes rodoviários de grandes líquidos, gases liquefeitos, produtos químicos e 
petroquímicos; (iii) transportes coletivos de passageiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (iv) escolta rodoviária para 
veículos próprios e de terceiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (v) remoção industrial; montagem industrial e içamento; 
(vi) armazenagem em geral; (vii) terceirização de mão-de-obra para operação de equipamentos diversos; (viii) operação de transporte multimodal; 
(ix) operações portuárias e aeroportuárias; (x) navegação de apoio portuário e marítimo; (xi) navegação de cabotagem; (xii) fornecimento de apoio 
logístico, incluindo disponibilização de infraestrutura, cessão temporária de áreas de armazenagem e berços de atracação e movimentação de 
cargas; (xiii) hospedagem; (xiv) manutenção de equipamentos de terceiros; (xv) reparação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, 
diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; (xvi) metalurgia em geral, incluindo a fabricação e recuperação de 
máquinas, equipamentos, estruturas em aço, peças, partes e componentes, inclusive os de USP naval; (xvii) engenharia, projetos e montagens 
industriais; b) a locação, nos âmbitos nacional e internacional de máquinas, equipamentos e veículos de transporte de passageiros e cargas, 
incluindo, exemplificativamente, guindastes, andaimes, balancins, plataformas, escoramento, passarela, formas, palcos, arquibancadas, suas 
peças de reposição e outros equipamentos em geral; c) comércio, importação e exportação de máquinas, equipamentos, veículos e demais materiais, 
bem como de suas partes e peças, que poderão ser destinados à venda a terceiros ou à reposição de máquinas, equipamentos e veículos próprios; 
d) a fabricação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; 
e e) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (b) consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme a 
redação prevista, que faz parte integrante do presente instrumento como anexo I. Encerramento e Lavratura: Esgotada a ordem do dia, nada mais 
havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra manifestação, a ata foi lida, aprovada e assinada, por todos os presentes. Guarulhos, 
28/08/2023. Mesa: Julio Eduardo Simões - Presidente, José Francisco Martines - Secretário. Acionistas: Julio Eduardo Simões, Maria 
Fernanda Simões, Marina Simões. Visto da Advogada: Letícia Ferrari Zocaratto - OAB/SP Nº 262409. Jucesp nº 363.013/23-4 em 11/09/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I: Estatuto Social Locar Guindastes e Transportes S.A. Capítulo I - Denominação Social, Sede e 
Prazo: Artigo 1º - A LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social 
e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua João Pedro Blumenthal, nº 
300, Bairro Cidade Industrial Satélite de São Paulo, CEP 07224-150, podendo por deliberação da Diretoria, abrir e fechar filiais, escritórios, 
estabelecimentos, ou outras dependências em todo território nacional e no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Objeto: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: a) prestação dos serviços aqui descritos, nos âmbitos nacional e internacional, 
a saber, (i) transportes rodoviários de cargas indivisíveis e super pesadas; (ii) transportes rodoviários de grandes líquidos, gases liquefeitos, produtos 
químicos e petroquímicos; (iii) transportes coletivos de passageiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (iv) escolta rodoviária 
para veículos próprios e de terceiros nos âmbitos municipal, estadual, federal e internacional; (v) remoção industrial; montagem industrial e 
içamento; (vi) armazenagem em geral; (vii) terceirização de mão-de-obra para operação de equipamentos diversos; (viii) operação de transporte 
multimodal; (ix) operações portuárias e aeroportuárias; (x) navegação de apoio portuário e marítimo; (xi) navegação de cabotagem; (xii) fornecimento 
de apoio logístico, incluindo disponibilização de infraestrutura, cessão temporária de áreas de armazenagem e berços de atracação e movimentação 
de cargas; (xiii) hospedagem; (xiv) manutenção de equipamentos de terceiros; (xv) reparação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, 
diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; (xvi) metalurgia em geral, incluindo a fabricação e recuperação de 
máquinas, equipamentos, estruturas em aço, peças, partes e componentes, inclusive os de USP naval; (xvii) engenharia, projetos e montagens 
industriais; b) a locação, nos âmbitos nacional e internacional de máquinas, equipamentos e veículos de transporte de passageiros e cargas, 
incluindo, exemplificativamente, guindastes, andaimes, balancins, plataformas, escoramento, passarela, formas, palcos, arquibancadas, suas 
peças de reposição e outros equipamentos em geral; c) comércio, importação e exportação de máquinas, equipamentos, veículos e demais materiais, 
bem como de suas partes e peças, que poderão ser destinados à venda a terceiros ou à reposição de máquinas, equipamentos e veículos próprios; 
d) a fabricação de embarcações de todos os tipos, incluindo navios, diques flutuantes, balsas e plataformas para exploração e produção de petróleo; 
e e) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Capítulo III - Capital Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 276.800.000 (duzentos e setenta e seis milhões e oitocentos mil reais), dividido em 276.800.000 (duzentas e 
setenta e seis milhões e oitocentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §Único - A propriedade das ações da Companhia 
presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certificados de ações 
a requerimento dos acionistas, dos quais poderão ser cobrados os respectivos custos, sendo sempre assinados em conjunto pelos Diretores da 
Companhia. Capítulo IV - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, dentro de 4 (quatro) meses seguintes 
ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que convocada, com observância dos preceitos legais. §1º - A convocação será feita 
por qualquer dos diretores ou por aqueles a quem a lei atribuir essa competência. §2º - A Assembleia será instalada e presidida por qualquer dos 
acionistas ou diretores da Companhia, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 7º - A Assembleia Geral tem poderes 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
§Único - Salvo quando a lei ou este Estatuto Social exigir quórum qualificado, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não computados os votos em branco. Capítulo V - Administração da Companhia: Artigo 8º - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) diretores, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente 
Estatuto Social. §1º - Os Diretores, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, serão eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis 
a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §2º - O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos diretores 
eleitos, respeitados os limites legais. §3º - Os membros da Diretoria são dispensados da prestação de garantia de gestão. §4º - A representação da 
Companhia, em juízo ou fora dele, será exercida isoladamente por qualquer dos Diretores, podendo, nos termos deste Estatuto, haver a nomeação de 
procuradores para agir em nome da Companhia, cujo mandato deverá ter prazo limitado, nunca superior a 1 (um) ano, salvo no caso de procuração 
outorgada a advogados, para fins judiciais ou para processos administrativos, hipóteses em que o prazo poderá ser indeterminado. §5º - A Diretoria 
terá a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 9º - A Companhia terá um Conselho Fiscal, com 
as atribuições da lei, composto de 3 (três) membros e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não. §1º - O Conselho Fiscal 
não funcionará permanentemente e somente será instalado a pedido dos acionistas, nos termos da lei. §2º - Quando em exercício, o Conselho Fiscal 
será remunerado de acordo com o que for determinado pela Assembleia que o eleger, observado o limite estabelecido no § 3º do artigo 162 da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976. Capítulo VII - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 10 - O exercício social 
terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a Diretoria fará as demonstrações financeiras do exercício, as quais serão submetidas à 
Assembleia Geral Ordinária. Artigo 11 - As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros do exercício, observado o seguinte: a) 5% 
(cinco por cento) para a formação do fundo de reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; b) pagamento do dividendo 
obrigatório, fixado nos termos deste Estatuto Social; e c) o lucro remanescente terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral. Artigo 12 - A 
Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, valor correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do 
exercício.§Único - Por deliberação da Diretoria e à conta de lucros acumulados ou reservas de capital, o dividendo obrigatório poderá ser pago 
antecipadamente, no curso do exercício e até a Assembleia Geral Ordinária que determinar o respectivo montante; esses pagamentos serão 
compensados com o valor do dividendo obrigatório do exercício. Artigo 13 - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços 
intermediários, intercalares e/ou extraordinários, mensal, trimestral ou semestralmente, para fins contábeis ou para distribuição de lucros. Capítulo 
VIII - Da Liquidação: Artigo 14 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
nomeará o liquidante e fixará sua remuneração. Capítulo IX - Do Foro: Artigo 15 - Para dirimir qualquer questão decorrente deste Estatuto Social ou 
a ele relativa, fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos, no Estado de São Paulo. Visto da Advogada: Letícia Ferrari Zocaratto - OAB/SP Nº 262409.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4D81-823C-D81F-9D4D.
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